
DOS RISCOS PROFISSIONAIS
O s v a l d o  F e t t e r m a n n

Oficial administrativo do M .E .S .

(Trabalho classificado em 1.° lugar na Secção 4 do Concurso de Monografias 

de 1940).

TÍTULO I

DA PARTE INTRODUTÓRIA 

Capítulo l 

DO PI,ANO DESTA MONOGRAFIA

1. No presente trabalho, que escrevemos para 

o concurso de monografias instituído pelo Depar­

tamento Administrativo do Serviço Público, pro­

curamos, o mais possível, ter sempre em vista as 

Verdadeiras necessidades da vida brasileira. Não 

nos preocupa absolutamente o cuidado de inovar 

ou de fazer obra de simples ostentação de conhe­

cimentos. Procuramos apenas observar e, obser­

vando, fazer alguma cousa util à nossa terra. 

Para isso, aceitamos o que a experiência, própria 

ou alheia, nos indica como a melhor solução para 

°s complexos e delicadíssimos problemas que de­

correm dos riscos profissionais. Desenvincilhamo- 

nos de tudo que parece supérfluo. "Não ha lugar, 

Portanto, para fazer, a priori, inovação ; e, se 

algumas vezes parecer que existem, descobrir-se-á 

que elas têm o seu princípio numa necessidade 

ainda latente, mas de desenvolvimento iniludivel 

e ao qual, cedo ou tarde, será preciso dar lu­

gar” (1).

(1) Roger Dufourmantelle — La force majeurc dans 
fes confrats civils ou commerciaux et dans les marches 
“dministratifss — Ed. M . Giard & É. Brière, Paris, 1920, 
Pág. 7.

Nele esforçamo-nos amiúde em ser sincero e, 

como Sylvio Romero (2), temos presente a ad­

vertência do arcebispo de Cambraia ao seu dis­

cípulo, o duque de Borgonha :

“Filho de São Luís, não mostreis con­

fiança senão aos que têm a coragem de vos

contrariar com respeito, porque preferem vos­

sa reputação ao vosso favor” .

2. Para atender às cláusulas dos editais do 

concurso, dividimos o nosso trabalho em tres 

partes: “Da parte introdutória”, "Do projeto de 

lei e “Da defesa do projeto” .

A . A primeira parte, “Da parte intredutó- 
ria”, conterá :

a) — o histórico da questão;

b) — a análise do problema ;

c) — a exposição crítica do assunto na admi­

nistração ; e

d) — a conclusão.

B. O projeto de lei procurará disciplinar as 

relações resultantes dêstes tres riscos profissio­

nais (3):

(2) In "O  Paiz”, do Rio, n. de 8 de abril de 1896, 
ou in Nulidades dos atos jurídicos, de Martinho Garcez, 
Vol. I, 2.” ed., Livraria Ribeiro dos Santos, Rio, 1910.

(3) Por não se enquadrarem no plano desta mono­
grafia, não tratamos aqui de outros riscos profissionais, 
como daqueles a que estão sujeitos os tesoureiros, pagado- 
res, etc.: as diferenças de caixa, assunto que, aliás, já está 
disciplinado pelo decreto-lei n.° 2.100, de 30 de março 
dêste ano ("Diário Oficial” de 2 de abril).
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a) — acidentes do trabalho ;

b) — doenças profissionais ; e

c) — agressão.

Dividimos, para isso, o projeto em quatorze 

capítulos, nos quais, servindo-nos do ensêjo que 

o Governo nos proporciona, procuramos dar corpo 

ao que, desde os bancos acadêmicos, supomos ser

o característico indispensável de toda legislação 

racional : o poder de "prevenir, quando possível 

e de reparar, quando as medidas preventivas te­

nham sido impotentes” (4).

Nesses quatorze capítulos, sempre que pos­

sível, o nosso projeto “limita-se a regular, de 

modo geral, dispondo apenas sôbre a substância 

e os princípios, a matéria que constitue o seu ob­

jeto” (Constituição, artigo 11), reservando-se ao 

regulamento a tarefa de editar os “meios secundá­

rios que não foram prescritos”. Não descemos a 

minúcias, que ficam melhor num regulamento do 

que numa lei. Assim pensando, distribuímos a 

matéria dêste modo :

Capítulo I — Daqueles a que êste decreto-lei 

aproveita :

Secção I — Da vítima ;

Secção II — Dos beneficiários da vítima ;

Secção III — Das excepções.

Capítulo II — Dos riscos profissionais :

Secção I — Da sua divisão ;

Secção II — Dos acidentes do trabalho ;

Secção III — Das doenças profissionais ;

Secção IV — Da agressão não provocada.

No X I Congresso Postal Universal, reunido, em abril 
de 1939 na cidade de Buenos Aires, entre as proposições 
apresentadas pela Argentina, figura uma muito interessante 
e muito bem fundamentada sôbre a conveniência da insti­
tuição de um seguro para cobrir os riscos resultantes para as 
Administrações Postais dos casos de avarias, espoliações 
ou perda de objetos postados, riscos "que comprometem a 
situação do empregado, moral e economicamente”. Por isso, 
continua a proposição, deve-se impedir que recaiam sôbre 
o empregado as conseqüências que se traduzem no pagamento 
de grandes indenizações, com a infalivel má nota em sua 
folha de serviço, quando não é com a perda de emprego. 
(Dirección General de Correos y Telégrafos, "Proposicio- 
nes”, pags. 8 e 9).

(4) Paul Pic — Traiíé Élémentaire de Lcgislation In- 
dustrielle — Ed. da Librairie Arthur Rousseau, Paris, 1930, 
pág. 722. — No direito penal, Ferri assinala a defesa pre­
ventiva (funções de assistência e de beneficência ; de dis­
ciplina e de eliminação de todas as formas de atividade anti­
social e anti-jurídica) e defesa repressiva, que tem por 
objeto os crimes e as contravenções. (Princípios de direito 
criminal, tradução portuguesa pelo professor Beleza dos 
Santos, ed. da Livraria Acadêmica, São Paulo, 1931, pá­
ginas 5 e 7).

Capítulo III — Das reparações :

Secção I — Das suas modalidades ;

Secção II — Da assistência médica ;

Secção III — Da assistência farmacêutica ;

Secção IV  — Da assistência hospitalar ;

Secção V  — Da assistência dentária ;

Secção V I — Dos serviços de enfermagem :

Secção V II — Do auxílio ortopédico ;

Secção V III — Do tratamento hidromineral 

ou em sanatório ;

Secção IX  — Do auxílio pecuniário ;

Secção X  — Da licença;

Secção X I — Da aposentadoria ;

Secção X II — Do auxílio para funerais ;

Secção X III — Da pensão mensal ;

Secção X IV  — Dos vencimentos-base.

Capítulo IV — Do seguro contra os riscos 

profissionais.

Capítulo V  — Da revisão.

Capítulo V I — Da readaptação e reeduca­

ção dos inválidos.

Capítulo V II — Das medidas de prevenção 

e de segurança :

Secção I — Dos exames periódicos ;

Secção II — Das medidas de profilaxia con­

tra os riscos profissionais.

Capítulo V III — Das medidas de incentivo e 

de estímulo.

Capítulo IX  — Das sanções.

Capítulo X  — Do procedimento judicial.

Capítulo X I — Da prescrição.

Capítulo X II — Do médico.

Capítulo X III — Das disposições gerais.

Capítulo X IV  — Das disposições t r a n s itó r ia s  

e finais.

C. Na parte reservada à defesa do projeto, 

não justificaremos senão os dispositivos que se 

afastam da legislação vigente ou introduzem ino' 

vações em nosso direito positivo ou alterem o cri' 

tério atual.

Capítulo II 

DO HISTÓRICO DA QUESTÃO 

Da gênese do Direito do Trabalho

1. A legislação do trabalho é recente e o 

seu desenvolvimento operou-se, pela mesma época 

e sob as mesmas causas, em todos os paises ifl'
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dustriais (5). Fenômeno produzido pela indústria 

e, principalmente, pelo maquinismo, a sua eclo­

são ou o seu desenvolvimento nos países não in­

dustriais não teve, no comêço, o mesmo brilho ou 

a mesma importância que a caracterizou nos cen­

tros de grandes indústrias como a Inglaterra e a 

Alemanha. Isso, no entanto, não significa que a 

concentração industrial tenha sido o único fator 

do desenvolvimento da legislação do trabalho. 

Outras causas existem, mas para bem compreen­

dê-las será necessário acompanhar o conceito do 

trabalho e a evolução do problema social através 

dos séculos e dos povos. E êsse retrospecto, no 

entanto, não trará para o assunto de nossa mono­

grafia, ao que pensamos, nenhum resultado prá­

tico e exigiria que lhe reservássemos umas dezenas 

de páginas (6), o que daria ao nosso estudo uma 

feição um tanto maçadora. Por isso, limitamo-nos 

a fazer um ligeiro resumo histórico do desenvol­

vimento da legislação do trabalho, a qual, de di­

reito de classe que foi ao principio, "tende a 

transformar-se em direito comum, pela sua exten-

(5) Henri Capitant e Paul Cuche — Précis de Légis- 
'ation índustrielle — Librairie Dalloz, Paris, 1936, pág. 6.

Quando dizemos que o desenvolvimento da legislação
trabalho é fenômeno hodierno não desconhecemos que,
outras épocas afastadas de nós, não tenha havido me­

didas de proteção ao trabalhador. Seria esquecer o papel
relêvo que, na história da legislação do trabalho, cabe 

à velha Espanha que, no seu direito, soube vazar disposi­
ções tão sábias e tão avançadas em relação ao espírito co- 
•"um da época que ainda hoje não foram superadas, em 
alguns pontos, pelo direito moderno. Como exemplo, César 
"íadariaga (in “La Reeducación Profesional”, ed. M. Agui- 
*ar, Madrid, 1931, pág. 43) lembra a legislação das índias 
Çue, a par de questões do direito privado, disciplinava o 
trabalho nas minas, fixava minuciosas normas sôbre a ex- 
Ploração delas e sôbre a obrigação de "establecer escale­
i s  cômodas, con descanso cada 15 brazas, para evitar la 
tatiga de los índios obreros y velar por el índio y su con- 
S(?rvación". Deve-se ainda a essas providências de prote­
ção ao índio, não sabemos se sinceras ou calculadas, o ter- 
Se> em dado momento, proibido o trabalho nas minas em 
virtude das condições especiais do serviço e da grande mor­
tandade que se registava entre os naturais das colônias.

Essas providências, entretanto, não eram de carat<̂  
9eral e, por isso, a Carta Régia de 2 de dezembro de 1808 
n3o nos causa surpresa quando, sem grande rebuço, autori- 
Za os "fazendeiros servirem-se gratuitamente do trabalho de 
todos os índios que receberem em suas fazendas, tendo se­
dente o onus de os sustentarem, vestirem e instruírem na 
nossa Santa Religião, e isso pelo espaço de 12 anos de ida- 
**e> e de 20, quanto aos que tiverem menos de 12 anos, po­
dendo dêste modo indenizar-se das despesas que hão de 
tazer com o seu tratamento, educação e curativo nas enfer­
midades, vindo tambem assim a ter uma remuneração dc 
ScJi trabalho e vigilância, enquanto os mesmos índios lhes 
não podem prestar nenhum serviço, ou pela idade, ou pela 
5ua rusticidade e ignorância da lingua portuguesa..." Era, 
c°mo se vê, a escravização legalmente insinuada. . .

(6) Pic, por exemplo, reservuu as primcUa* centv»̂  
doze páginas do seu precioso Traité Élémentaire de Légis- 
atioti índustrielle para o estudo do domínio próprio, do 
esPirito e da história da legislação do trabalho.

são progressiva à grande maioria dos cidadãos 

ativos, compreendidos nesses os salariados do 

Estado e os que exercem profissões liberais” (7).

2. Pic, em sua clássica obra sôbre a legisla­

ção do trabalho (8), divide a história dessa le­

gislação em quatro grandes períodos, que corres­

pondem a quatro diferentes modos de trabalho :

I. Antiguidade. Caracteriza-se pelo traba­

lho servil, pela indústria no lar e pelo agrupamen­

to de artesanos em collegia (Roma). Nesse pe­

ríodo os poderes públicos não se preocupam com 

a proteção da mão de obra, nem cogitam de me­

didas concernentes à higiene e às condições do 

trabalho.

II. Época feudal. Abrange os séculos X  a 

X V  e, nas comunas livres da tirania senhorial, 

desenvolvem-se as corporações de ofícios forma­

das pelos patrões que exerciam a mesma profis­

são ou ofício. Essas corporações tinham presona- 

lidade jurídica, pelo que podiam contratar, pos­

suir e estar em juizo. Representavam para os 

mestres grandes vantagens, pela defesa utilíssima 

e proteção muito eficaz que ofereciam contra a 

concorrência. Os operários, em rigor, não per­

tenciam a elas : viviam sob a sua dependência e 

nao podiam deixar o mestre senão depois de 

haver obtido dispensa regular. Encontravam, to­

davia, nesse regime, a vantagem de ficar ao abrigo 

do desemprêgo e a facilidade de ascender à mes- 
trança (9).

III. Monarquia. Vai do século XV I ao fim 

do século XV III. Nele o regime corporativo toma 

vulto e, por imposição de Colbert, generaliza-se 

por todo o reino da França, graças ao edito de

(7) Scelle — Précis Elementaire de Législation In- 
dustriellc .— Apud Pic, Op. cit., pág. 2.

(8) Op. cit., pág. 48 e seguintes.

(9) Henri Capitant e Paul Cuche, Op. cit., págs. 6 e 7. 
Êsses mesmos autores assinalam que a partir do século XIV 
os mestres, receosos de concorrência, passaram a mostrar- 
se muito severos em relação aos candidatos à mestrança, 
cujo acesso subordinavam á execução duma obra-prima com­
plicada que demandava muito tempo e oferecia muita difi­
culdade. Ao mesmo tempo, os estatutos das corporações 
concediam inúmeras facilidades aos filhos dos mestres, quer 
diminuindo o tempo de aprend'—-s*-- su>-* -».„i,nrn_ciiiuu a 
oU™ ( > . Dni  o descontentamento dos operários que pro­
curaram formar associações de defesa, que, por instigação 

dos mestres, eram perseguidas a pretexto de focos de agi­

tação.
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Luis XIV , datado de 13 de março de 1673 (10). 

Surgem, então, os abusos ; e as perturbações entre 

elas e os pleitos judiciários quebram-lhes o ritmo 

ascendente e preparam o terreno para os seus ad­

versários. Dá-se então o inevitável : a reação. Os 

filósofos proclamam o direito ao trabalho para 

todos e Turgot elabora então o célebre edito de 

fevereiro de 1776, que aboliu as comunidades de 

artes e oficios. Os privilegiados não se confor­

mam e, amparados pelo Parlamento e pela Côrte, 

conseguem o restabelecimento das corporações 

pelo edito real de agosto do mesmo ano, embora 

aparadas e menos rígidas ; mas, cinco anos depois, 

recebiam o golpe de morte com o decreto de 17 de 

março de 1791.

IV . Época moderna. Começa nos últimos 

anos do século X V III e comporta duas fases. Na 

primeira, predomina o regime da liberdade indus- 

rtial quasi anárquica, no qual se assiste ao dolo­

roso espetáculo de se verem menores de oito e, 

às vezes, de quatro ou cinco anos, trabalhando 

nas fábricas, sujeitos ao mesmo horário dos adul­

tos ; de doze a quatorze horas de serviço efetivo, 

com grave prejuízo para o seu desenvolvimento fí­

sico, para a sua saúde e até para a sua vida (11).

Na segunda fase, que começa no meado do 

século passado, é quando nasce verdadeiramente 

a legislação do trabalho. Nota-se intensa ativi­

dade parlamentar emulada pela doutrina de Leão 

X III (in Rerum Novarum) e pelo intenso e ex­

tenso movimento que as diversas escolas socialis­

tas provocam pregando e indicando novos rumos 

aos problemas econômicos e sociais. Compreende- 

se então que “uma boa legislação não deve ocupar- 

se somente do homem individualmente, mas tam­

bém do homem como componente dos grupos cons­

tituídos em classes e, entre essas, a classe operá­

ria, como a mais necessitada de proteção” (12). 

Era preciso também reconhecer no trabalho a dig­

nidade humana do trabalhador (13). Daí êsse

(10) Pic refere-se, de preferência, ao que ocorreu na 
França, e, por isso, quem deseja conhecer o que se passou 
em outros países terá de recorrer a diversos autores. Assim, 
por exemplo, para a Alemanha, lembramos a obra de O. D 
Potthoff, intitulada (Kulturgesechichte Des Deustschen Han- 
dwerks, ed. Hanseatische Verlagsanstalt Hamburg., s/d, pá­
ginas 43 e seguintes.

(11) Capitant e Cuche, Op. dt., págs. 13 e 14.
(12) Gallart FolcH, L>u«cL« T^snanol dei Trabajo, 

ed. da Editorial Labor S. A., Barcelona, 193b, pag. lô.

(13) Pio XI, Quadragésimo Anno, tradução oficial na 
língua francesa, ed. da Imprimerie Maison de la Bonne 
Presse, Paris, 1937, páginas 32 e 33.

movimento legislativo contemporâneo no sentido 

de regulamentar a indústria e de disciplinar as 

relações e as obrigações resultantes do trabalho. 

O proletariado, côncio do seu valor econômico e 

social, apresenta as suas reivindicações ; e o Es­

tado, com as suas tendências socializadoras, aco­

lhe algumas delas, dando origem a “um novo di­

reito até então desconhecido: a legislação do tra­

balho”. Compreende-se que o problema é uni­

versal e as nações se reunem para o discutir e pro­

por as normas que deveriam atender às suas inú­

meras e complexas questões (14).

3. E ’ nessa fase que aparece a legislação 

sôbre os acidentes do trabalho. Cabe à Alema­

nha a primazia nesse setor, acolhendo em seu di- 

direito positivo o princpio, hoje vitorioso, de que 

todo trabalhador vítima de acidente do trabalho 

não intencional tem direito a uma indenização, 

benefício que, no comêço (lei imperial de 6 de 

julho de 1884), não se conferia senão aos indus- 

triários, mas que, posteriormente, foi extendido aos 

trabalhadores do Estado, aos empregados nas ex­

plorações agrícolas e florestais, emprêsas de 

transportes, construções, etc. (lei de 19 de julho 

de 1911). Outros povos imitam a Alemanha: 

a Áustria (lei de 28 de dezembro de 1887), a 

Noruega (lei de 23 de julho de 1894), a França 

(lei de 9 de abril de 1898), a Itália (lei de 17 

de março de 1898), a Holanda (lei de 2 de ja- 

neiro de 1901), a Bélgica (lei de 24 de dezembro 

de 1903), a Inglaterra (lei de 6 de agosto de 

1897), a Espanha (lei de 30 de janeiro de 1900). 

a Rússia (lei de 2 de junho de 1903) e outros 

países (15).

Do carater fragmentário de nossa legislação (16)

1. No Brasil, apesar dos exemplos de outros 

países, a legislação do trabalho fo i ,  até o u tu b ro

(14) Exemplos dèsse movimento de carater universal 
são: a Conferência de Berlim (março de 1890), convo­
cada pelo Imperador da Alemanha para estudar as bases 
duma regulamentação internacional do trabalho das crianças 
e das mulheres e do trabalho nas minas; os Congressos In­
ternacionais de 1897 (Bruxelas e Zurich); o Tratado de 
Versalhes; as Conferências Internacionais do Trabalho.

(15) Pic, Op. cit., pág. 733 e seguintes.
(16) Servimo-nos da epígrafe empregada por Cap»' 

tant e Cuche em seu valioso Précis de Législation InduS' 
trielle (pág. 18), porque, como na França, a "nossa le9is' 
lação do trabalho se constituiu pouco a pouco, segundo 0 
impulso das necessidades ou das opiniões. Além disso, êsse 
carater fragmentário torna cada dia mais complicado o co­
nhecimento e a consulta, ficando, dessarte, difícil evitar 03 
incoerências e as contradições entre dispositivos que regulan1 
a mesma matéria e que foram decretados em épocas ài' 
ferentes” .
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de 1930, de desenvolvimento lento, fragmentário 

e, não raras vezes, indeciso e até contraditório ; e 

só com o advento da República Nova e do Estado 

Novo, foi que teve uma pujança e uma rapidez 

talvez ainda não ultrapassadas em nenhuma outra 

nação (17).

2. No longo período que vai da fundação 

do Império ao término da República Velha, não 

tivemos, no domínio da legislação do trabalho, se­

não umas quatro leis de grande vulto :

a) — a lei n.° 973, de 6 de janeiro de 

1903, sôbre a organização de sindicatos para 

estudo, custeio e defesa dos interesses dos 

profissionais da agricultura e indústrias ru­

rais ;

b) — a lei n.° 3.724, de 15 de janeiro 

de 1919, sôbre as obrigações resultantes de 

acidentes do trabalho ;

c) — a lei n.° 4.682, de 1923, que creou 

as Caixas de Aposentadorias para os Fer­

roviários ;

d) <— a lei n.° 4.982, de 24 de dezembro 

de 1925, sôbre a concessão de quinze dias de 

férias aos empregados no comércio.

3. O legislador do Império ocupou-se de 

preferência, ou quasi que exclusivamente, com os 

contratos de prestação ou de locação de serviços 

(Lei de 13 de setembro de 1830 ; lei n.° 108, de

11 de outubro de 1837, decreto n.° 2.827, de 15 

de março de 1879, Código Comercial) (18) e se, 

às vezes, edita normas de proteção não o faz 

com carater geral, mas apenas para beneficiar 

essa ou aquela classe (v.g. art. 154 do decreto 

n.° 5.633, de 2 de junho de 1874, art. 79 do Có­

digo Comercial). E ’ que êle, como o legislador 

da República, se deixou influenciar, em grande 

Parte, pela opinião de que não tínhamos problema 

social para resolver, pois éramos pacato país agrí­

cola, ao qual eram estranhas as questões que aque­

le problema encerra. Ha, nessa afirmativa, como 

bem observou Oliveira Vianna, um grande equí­

voco, pois o problema é universal e tanto existe

(17) A legislação atual tem defeitos, que, aos poucos, 
se vão corrigindo. “É, por enquanto”, comenta um dos mais 
autorizados mestres, entre nós, dêsse ramo do direito, um 
conjunto de normas desprovido de uma verdadeira sistema- 
tização. Mas não tardará muito que dêste conjunto de ic- 
9ras, um tanto desarticulado, surja um sistema legal, claro, 
límpido, lógico e harmonioso’. (Oliveira Vianna)'

(18) W . Niemeyer — Curso de Legislação Brasileira 
do Trabalho •— Livraria A . Coelho Branco, Rio, 1936, 
Pág. 53 e seguintes.

aqui como em qualquer outro país civilizado : e a 

sua solução interessa tanto a nós como a qual­

quer outro povo, seja ou não capitalista ou ultra- 

industrializado. O que urgia, e isso ao nosso 

legislador passou despercebido, era encontrar a 

solução adequada, a solução brisileira, pois o nosso 

problema não era idêntico ao problema europeu: 

tinha, como ainda tem, as suas características pró­

prias, às quais não se poderiam aplicar indiferen­

temente as mesmas fórmulas adotadas ou ensaia­

das na Europa.

3. Havia ainda que ponderar na solução do 

nosso problema a existência de outras causas, 

como seja o reflexo de centenas de anos de tra­

balho servil, a “falta de conhecimento preciso da 

natureza e do alcance da legislação social” (Oli­

veira Vianna), falta de conhecimento essa que 

transformava o problema em simples caso de po­

lícia, ou que procurava resolvê-lo com os mesmos 

métodos do direito privado, o que era êrro, pois 

o direito do trabalho é amplamente socializador, 

ao contrário dos outros ramos do direito que con­

servam acentuado cunho individualista (19) .

2. Onde se pode facilmente sentir essa in­

compreensão da natureza e do alcance da legisla­

ção social é no que se passou, entre nós, com as 

várias tentativas feitas no sentido de dotar o 

Brasil de uma lei sôbre as obrigações resultantes 

dos acidentes do trabalho. Apresentado em 1904, 

no Congresso Nacional, pelo deputado Medeiros 

e Albuquerque, o primeiro projeto de lei sôbre o 

assunto (20), só quinze anos depois é que temos

(19) Merece transcrição o texto espanhol em que 
Gallart Folch assinala êsse aspecto do direito do trabalho-
El espíritu dei Derecho de Trabajo es ampliamente so­

cializador, y el de las ramas jurídicas clásicas tiene un 
sentido individualista, fuertemente acusado. Dogmas fun- 
damentales dei Derecho civil, procesal y político, han sido 
y continúan siendo, la igualdad ante la ley, la passividad 
dei juez en la controvérsia judicial de los interesses priva­
dos, la unidad de fuero, la división de poderes, y enfrente 
de estos dogmas aparece una legislación, la de trabajo, emi­
nentemente desigual, porque se propone compensar con 
una superioridad jurídica la inferioridad econômica dei obre- 
ro ; activamente intervencionista en los litigios de intereses, 
creadora de un verdadero privilegio de fuero, y, finalmente, 
confusionista de poderes, porque a las organizaciones, cor­
porativas que crea les concede, a la vez, poderes ejecutivos, 
legislativos y judiciales" (Op. cit., pág. 16)

(20) Não logrando êxito a tentativa de Medeiros e 
Albuquerque, quatro anos depois os deputados Graccho 
Cardoso, Sá Freire, Altino Arantes e Simeão Leal subme­
teram ao exame de sua Câmara outro projeto de lei (nú- 
mtro 373), rjue não loarou iaualmentp anrnu

Ainda no mesmo ano de 1908, ha novo projeto apre­
sentado pelo deputado Wenceslau Escobar, projeto êsse 
que teve igual sorte.

Em 1915, o senador Adolfo Gordo submete à aprecia­
ção do Senado um projeto que, com o concurso do Depár-
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a primeira lei, a cujos “defeitos de técnica, falhas 

e omissões não puderam acudir os habeis organi­

zadores do respectivo regulamento, que muito fize­

ram, chegando a incorrer, aliás sem razão, na 

censura de haverem invadido a seara legislati­

va (21) .

Capítulo III

DA ANÁLISE DO PROBLEMA

Das teorias sôbre os riscos profissionais

1. Na solução dos problemas que resultam 

dos riscos profissionais formularam-se e têm-se 

ensaiado diversas teorias que, tornando-se clássi­

cas no assunto, passaram a ser conhecidas sob os 

nomes de :

a ) — Teoria da responsabilidade delitual;

b) — Teoria da responsabilidade contratual;

c) — Teoria da responsabilidade objetiva;

d) — Teoria do risco profissional.

2. A teoria da responsabilidade delitual, tam­

bém chamada teoria da culpa, buscando o seu 

fundamento na fonte de obrigar, que é ou o de­

lito criminal ou o quasi-delito civil (22), deixa 

sem amparo as vítimas de acidentes de trabalho 

ocorridos em virtude de causas fortuitas, isso é, os 

que, apesar de cuidadosa e vigilante atenção do em­

pregador, não puderam ser evitados. Ora, segundo 

Garcia Oviedo (Tratado de Derecko Social, pág. 

287) setenta e cinco (75) por cento dos acidentes, 

que dão direito a indenização decorrem de casos 

fortuitos (23), circunstância que torna impossível

tamento do Trabalho do Estado de São Paulo, elaborara 
sôbre o assunto. Êsse projeto teve melhor sorte, pois con­
seguiu ser aprovado no Senado e, na Câmara, é aceito nos 
dois primeiros turnos mas empaca na terceira discussão.

Em 1917, aparece na Câmara dos Deputados o projete 
n.° 284, calcado no projeto de Adolfo Gordo e que foi se­
veramente criticado pela imprensa e na tribuna.

Em 1918, aparece o projeto n.° 239, em que a matéria 
sôbre os acidentes do trabalho é entregue aos cuidados do 
representante paulista Prudente de Moraes. Aprovado pelG 

Congresso, deu esse projeto a nossa primeira lei sôbre as 
obrigações resultantes dos riscos profissionais, lei n.° 3.724, 
de 15 de janeiro de 1919.

(21) Salgado Filho Exposição de Motivos — In "Diá 
rio Oficial” de 12 de julho de 1934, páginas 14.005/14.007.

(22) Op ‘'t* , pão 27K.
(23) Como se verá adiante a percentagem atribuida 

aos casos fortuitos é, segundo Sollier, Drabs e outros au,~ 

tores, não de 75, mas sim 25.

indenizar inúmeros acidentes em que, como acentua 

Gallart Folch (24), não se encontra, já não dizemos 

rastro do delito, mas vestígio de levíssima culpa. 

Aliás, não é êsse o único ponto vuneravel dessa 

teoria, pois outros ha que merecem reparo, como o 

que diz respeito ao onus da prova que cabe à 

pobre da vítima, pois, a priori, o sinistro será atri­

buído a caso fortúito. Assim, num exemplo formu­

lado por Pic, se o operário for ferido numa explo­

são de caldeira e quiser obter a indenização que, 

pelo mais comezinho princípio de justiça lhe cabe, 

deverá, de comêço, provar a existência de alguma 

falta imputavel ao patrão, como seja mau estado 

da caldeira não reparado por incúria ou indife­

rença patronal (25).

3. A teoria da responsabilidade c o n t r a tu a l , 

que aparece, também, sob o nome de teoria da 

culpa contratual (26), defendida na Bélgica por 

Sainctelette (Responsabilité et Garantie) e, na 

França, por Sauzat (Responsabilité des patrons vis- 

à~vis des ouvriers), baseia-se na cláusula, que se 

presume sempre implicita em todos os contratos de 

trabalho, de que, entre outras, cabe ao empregador 

a obrigação de velar pela segurança do empregado, 

de modo que, no término do contrato, se encontre 

o operário são e salvo como no comêço do ser­

viço. Assim, se ocorrer algum acidente, caberá ao 

empregador reparar o dano, pois a êle c u m p r ia  

zelar pela segurança de seus empregados e, se 

o não fez, deverá sofrer as conseqüências de sua 

incúria ou indiferença, salvo prova de que a culpa 

do sinistro cabe à vítima ou ainda a terceiro ou 

à intervenção de causa estranha. Portanto, se 

quiser eximir-se da obrigação de indenizar, tera 

o empregador que provar a circunstância libera- 

tória de sua responsabilidade contratual. Essa 

teoria, cujo único mérito é o de ter produzido a

(24) Op. cit., págs. 278 e 279.

(25) Op. cit., pág. 723. Ao nosso ver, todos os sis­
temas em que a indenização fica dependendo da compro­
vação da culpa do empregador permitem que, à sua sombra, 
se lavrem decisões duríssimas como a que encerra o acórdãc 
a que Ariiujo Castro se refere na página 32 do seu preciosc 
livro sôbre “Accidentes do Trabalho” (Livraria Freitas 
Bastos, Rio, 1939, 5." edição). Trata esse acórdão de um 
perfeito caso de acidente do trabalho sofrido por um ope­
rário que perdera tres dedos na entrosa do bolinete do ba­
telão em que trabalhava, o qual, não tendo podido provar 
a culpa do empregador, não obteve reparação pelo dano 
sofrido.

Pic, no sen referido tratado, cita alguns arestos de tri­
bunais franceses, nos quais o patrão não foi condenado ao 
pagamento de indenizações por danos causados por ferra­
mentas defeituosas, porque cs defeitos eram ignorados p^° 
empregador (pág. 723, nota 2).

(26) Gallart Foch, Op. cit., pág. 279.
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“inversão das provas”, isso é, ter deslocado da 

vítima para o empregador o onus da prova (27), 

é de um valor jurídico muito precário, porque, 

como bem assinala Gallart Folch (28), sendo o 

fundamento da própria teoria a cláusula tácita da 

responsabilidade patronal, em virtude de presu­

mida vontade dos contratantes, patrão e empre­

gado, é claro que pode ser anulada por vontade 

expressa e coincidente das partes, tornando, dêsse 

modo, vazio ou de nehuma eficiência o princípio 

da irrenunciabilidade da indenização. Se, pelo 

contrário, se fizer decorrer a obrigação de inde­

nizar não dessa cláusula tácita mas de preceito 

legal, claro e taxativo, desaparece, ipso facto, o 

fundamento da teoria. Quanto ao lado prático, é 

uma inutilidade para grande número de aciden­

tes, pois a responsabilidade do empregador cessa 

nos casos fortúitos.

Comentando-a, Capitant e Cuche (29), numa 

expressão feliz, chamam-lhe fraco paliativo, pois 

que, havendo dilatado a responsabilidade patro­

nal, não providenciou no sentido de tornar efetiva 

e eficiente tal responsabilidade em todos os casos, 

mas apenas naqueles em que se pode imputar a 

causa do acidente ao patrão. Não obstante todas 

essas falhas, foi o princípio inspirador do direito 

positivo da Suíça no largo espaço de tempo que 

medeia entre a lei de 23 de março de 1877, que 

a adotou, e a lei de 13 de junho de 1911, que 

acolheu a teoria do risco profissional.

4. A teoria da responsabilidade objetiva, 

também denominada teoria da responsabilidade 

legal ou ainda do risco criado, como lhe chamam 

alguns escritores, surgiu, nos últimos anos do sé­

culo X IX , animada pela autoridade de Josserand 

(De la responsabilité du fait des choses inam- 

rnées, 1897, Traité des Transports, 2° ed.), Bou-

vier (L'évolution de lidée de la r e s p o n s a b i l i t é ) ,  

Percerou (Â propos d'une théorie nouvelle de la 

responsabilité), Saleilles (Les accidents du travail

(27) Convem lembrar que essa ilação foi repelida 
Por alguns autores sob a objeção de que, se é certo cumprir 
ao empregador velar pela segurança de seus empregados, 
não é menos certo que a superveniência de acidente pode 
decorrer não de negligência sua, mas de fato estranho à sua 
vontade, como seja culpa da vítima ou de terceiro ou ainda 
caso fortuito. Assim sendo, é à vítima que incumbe provar 
a falta de cumprimento, por parte do empregador, da obri­
gação contratual. Êsse argumento pareceu convincente ao 
Tribunal de Cassação da Bélgica, que o perfilhou em suas 
decisões (Capitant e Cuche Op. cit., pág. 304)

(28) Op. cit., pág. 279.

(29) Op. cit., pág. 304.

et la responsabilité civile, 1897) e outros auto­

res (30). Ao contrário da precendente, apoia-se 

não na responsabilidade subjetiva do empregador, 

mas em um fato material, objetivo, como seja o 

prejuízo ou o dano produzido pelo acidente, pouco 

importando que a causa seja fortúita. Assim, de 

acôrdo com essa teoria, que, na opinião de Pic, é 

“susceptível de ser extendida além do domínio 

da legislação trabalhista” (31), a responsabilidade 

do empregador emerge não de alguma falta sua, 

mas simplesmente da circunstância de a sua in­

dústria, o seu trabalho, as suas máquinas terem 

criado o risco, a não ser que o dano decorra de 

motivo de fôrça maior ou de culpa exclusiva da 

vítima. Essa teoria, conquanto mais vantajosa' do 

que as duas já comentadas, pois beneficia as víti­

mas de acidentes por caso fortúito, não satisfaz 

ainda plenamente à realidade da vida.

5. A teoria do risco profissional, que é a que 

mais satisfaz, pelo menos doutrinariamente, as­

senta-se no princípio assim formulado : "O aci­

dente é um risco profissional que ameaça todos os 

que trabalham e sobretudo os que exercem um 

ofício manual, e de cujos efeitos ninguém pode 

vangloriar-se de estar livre, até o trabalhador mais 

prudente ou vigilante. Por isso, não é preciso pes­

quisar a causa que o produz nem inquietar-se em 

saber se é imputavel a alguma falta da vítima ou 

do empregador ou a caso fortuito. Isso não inte­

ressa, porque, na complexidade da vida e das 

indústrias modernas, os atos de negligência, quer 

do empregador quer do empregado, são descul­

páveis, e, a despeito de todos os esforços, êles se 

produzem. O acidente, portanto, deve ser consi­

derado como um fato inevitável, "como um risco 

inerente ao exercício da profissão” (32), cujo

(30) Pic, Op. cit., pág. 724.

(31) Op. cit., pág. 726. No que pese a autoridade 
do insigne professor de Lião, não nos parece que o campo 
de aplicação da "teoria do risco profissional esteja limitado 
a indústria . Ao nosso ver, abrange outros campos da ati­
vidade humana, como estabelece a lei brasileira no seu arti 
go 3.°: conmércio, agricultura, pecuária e serviço de natu­
reza doméstica" (decreto n.° 24.637, de 10 de julho de 
1934). Não vemos, por isso, motivo plausível para não 
a estender aos servidores do Estado, mormente no Brasil 
onde a sua atividade não se exercita apenas em trabalhos 
burocráticos mas tambem nos chamados serviços industriais 
(Correios e Telégrafos, Estradas de Ferro, etc.).

(32) Henri Capitant e Paul Cuche, Op. cit., páginas 
305 e 306. Nas legislações sôbre os acidentes do trabalho 
fundadas na teoria do risco profissional, não se procurando 
saber se a falta é ou não imputavel ao patrão, quebra-se o 
princípio da responsabilidade objetiva, que ainda perma­
nece intacto no direito penal. Sobre a não-imputabilidade 
e impedimento absoluto nos casos de fôrça maior, ver Du- 
fcurmantelle, Op. cit., págs. 7 e 8.
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onus deve recair não na vítima, que paga maior 

tributo com a sua própria carne, mas no patrão 

que, se retira os benefícios do trabalho, de sua 

indústria, deve também, por um princípio de jus­

tiça, suportar os encargos, principalmente tendo 

em vista que o risco nasceu da indústria ou do 

serviço que explora. Acresce ainda, diz Gallart 

Folch, que existe "uma consideração de ordem 

ética que reforça essa explicação jurídico-doutri- 

nal : é que, devendo cobrir-se êsse risco, para não 

deixar desvalidos os trabalhadores vitimados, ê 

lógico que êsse dever de reparação se impute ao 

fator econômico mais forte e de maiores possibili­

dades, que, no caso, é o empregador” (33) .

E ’ nessa teoria que se funda o princípio de 

responsabilidade de nossa lei sôbre as obrigações 

resultantes dos riscos profissionais.

Da garantia da indenização

1. Adotando a teoria do risco profissional, 

compreendeu o legislador alemão que o sistema 

de responsabilidade em que iria assentar-se a sua 

legislação seria precário se não cercasse de ga­

rantias a indenização devida à vítima. De fato, 

de nada valeria a lei, com todas as suas promes­

sas, se não pusesse o acidentado ao resguardo 

dos riscos decorrentes ou de dolo ou da insol- 

vência do empregador. E foi, certamente, pesando 

as conseqüências dêsses riscos e procurando evitar 

ao empregador uma situação econômica aflitiva 

ou ruinosa, que instituiu o seguro obrigatório, 

providência a que os tratadistas chamam “corolário 

lógico da teoria do risco profissional” e que tanto 

interessa ao empregado como ao empregador, pois 

que põe o primeiro a salvo dos referidos riscos 

(dolo ou insolvência do empregador) ao mesmo 

tempo que permite ao segundo, sem excessivo nem 

grande aumento das despesas gerais, fazer face 

aos novos encargos que a lei lhe impõe (34): as­

sistência médica, assistência farmacêutica, assistên­

cia hospitalar, auxílio para os funerais, etc.

2. O nosso legislador não quis seguir o exem­

plo alemão : adotou uma solução que, em rigor, 

não é a belga nem a francesa e que, em 7 de 

julho de 1934, era assim justificada pelo então 

Ministro do Trabalho :

(33) Op. cit., pág. 280.

(34) Pic, Op. cit., pág.

“Não instituindo o seguro obrigatório, 

desaconselhado, entre nós, por quantos ver­

saram cuidadosamente o assunto, o projeto es­

timula, entretanto, a realização do seguro em 

geral, cercando-o de cautelas que o devem 

tornar bastante eficaz” (35) .

Não nos parece exata essa justificativa. Com 

Araújo Castro, pensamos que, na sistemática do 

decreto n.° 24.637, de 10 de julho de 1934, existe 

não seguro facultativo, mas seguro obrigatório 

com liberdade de escolha do segurador (36), pois

o patrão tem apenas duas alternativas : ou asse­

gurar os seus empregados ou fazer, obrigatoria­

mente, “um depósito, nas repartições arrecadado- 

ras federais, nas Caixas Econômicas da União, ou 

no Banco do Brasil, em moeda corrente ou em tí­

tulo da dívida pública federal, na proporção de 

20:000$0 (vinte contos de réis), para cada grupo 

de 50 (cincoenta) empregados ou fração até ao 

máximo de 200:000$0 — (duzentos contos de 

réis), podendo a importância do depósito, a juízo 

das autoridades competentes, ser elevada até o 

triplo, se se tratar de risco excepcional ou coleti­

vamente perigoso” (art. 36). Ora "só se pode 

dizer que o seguro é facultativo quando ao patrão 

é lícito fazer ou deixar de fazer o seguro, indepen­

dentemente da obrigação de realizar qualquer de­

pósito ou caução, como acontecia entre nós du­

rante a vigência da lei 3.724” (37). E não exis­

tindo, como de fato não existe, essa faculdade 

de livremente fazer ou deixar de fazer o seguro, 

não se pode, portanto, afirmar, sem êrro, que 

existe liberdade de seguro.

3. Encarando o assunto somente sob o as­

pecto que interessa diretamente a esta monografia, 

pareceu-nos que, no tocante aos servidores do 

Estado, é desnecessário o seguro por acidente do 

trabalho ou por doenças profissionais, pois a ví­

tima não corre os riscos a que acima nos referi­

mos : dólo ou insolvência do empregador. Só um 

motivo nos parece justificar a medida : evitar ao 

Estado pesado onus com o pagamento de indeni­

zações. E, por assim pensarmos, é que, em nosso 

projeto de lei, limitamos a sua extensão aos funcio­

nários e extranumerários que desempenham o seu

(35) Salgado Filho, Exposição de motivos cit., pá­
gina 14.006 do “Diário Oficial” de 12 de julho de 1934.

(36) Op. cit., pág. 301.

(37) Araújo Castro, Op. cit., pág. 301.
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serviço ou as suas funções com perigo da vida ou 

da saúde (art. 40) .

Capítulo IV

DA EXPOSIÇÃO CRÍTICA DO ASSUNTO NA 

ADMINISTRAÇÃO

Do artigo 75 da Constituição de 24 de fevereiro 

de 1891

1. No alvorecer do regime republicano, quan­

do, na Constituinte, se elaborava o primeiro di­

ploma político da República, a proteção ao fun­

cionário invalidado no serviço público encontra o 

seu melhor e mais sólido apôio no aditivo ofere­

cido, em primeira discussão, pelo deputado Lauro 

Sodré :

“A aposentadoria só poderá ser dada aos 

funcionários públicos em caso de invalidez no 

serviço da Pátria” .

Aprovado em 16 de janeiro de 1891, apenas 

com a substituição da palavra “Pátria”, êsse adi­

tivo, deu, em conseqüência, o artigo 75 da Cons­

tituição promulgada em 24 de fevereiro de 1891 :

“A aposentadoria só poderá ser dada 

aos funcionários públicos em caso de invali­

dez no serviço da Nação” .

2. Convertido, dêsse modo, em preceito cons­

titucional, era para esperar que o legislador ordi­

nário dêle procurasse tirar os melhores proveitos, 

construindo sólida e duradoura obra de assistên­

cia social e de proteção aos que se invalidassem no 

serviço público. Foi, no entanto, decepcionante 

no seu trabalho, pois êsse precioso filão, que era o 

artigo 75, não lhe inspirou senão escassas e in­

completas medidas de proteção e assistência, me­

tidas, no mais das vezes, como que a medo, nas 

famosas caudas orçamentárias.

Estudando essas medidas, ver-se-á que se 

limitam, na maior parte, à concessão de aposenta­

doria, como se êsse benefício, bastasse para reparar 

integralmente o dano sofrido. E êsse descuido, 

Êsse pouco interêsse por problema de tal relevân­

cia nos parecerá tanto mais estranhavel quanto 

niais observarmos o que se passou no último quar­

tel do século passado e no primeiro dêste, quando

13

a atenção dos homens públicos estava presa, ainda 

que, às vezes, instintivamente, ao grande e arreba­

tador movimento que as novas doutrinas sociais 

e econômicas iam provocando, no mundo civiliza­

do, sôbre os princípios reguladores das relações 

mútuas entre o capital e o trabalho. E ’ verdade 

que êsse movimento, como bem ponderou Pio XI, 

na sua encíclica Quadragésimo Ânno, durante 

muito tempo pareceu suspeito aos dirigentes de 

muitas nações. Entretanto o mesmo não se po­

deria dizer daquela admiravel doutrina que, com 

agudíssima penetração nos problemas da época, 

Leão X III soube condensar na sua imortal encí­

clica Rerum Novarum, indicando à familia humana 

novos caminhos no terreno social. “Longe de nós”, 

diz Pio XI, “o pensamento de desconhecer que, já 

antes de Leão X III, mais de um govêrno tivesse 

provido as necessidades mais prementes dos tra­

balhadores e reprovado os abusos mais clamantes 

de que eram vitimas. Mas somente depois que a 

voz do Soberano Pontífice ressoou desde a ca­

deira de Pedro até os confins do Universo foi que 

os homens de Estado, mais côncios de seus deve- 

res, se entregaram à prática de uma larga política 

social. E isso porque, enquanto destruia os falsos 

dogmas do liberalismo que paralisava, desde muito, 

toda intervenção eficaz dos poderes públicos, a en­

cíclica impelia as próprias massas para um pode­

roso movimento favoravel a uma política franca­

mente social ; e de tal modo excitava os melhores 

católicos a cooperar com as autoridades que, entre 

êles, a nova legislação social encontrou os mais 

ilustres e ardorosos defensores. E, graças à in­

fluência dessa doutrina de Leão X III, foi que 

muitas leis sociais surgiram nos parlamentos e um 

novo direito, até então desconhecido, nasceu para 

assegurar ao trabalhador o respeito dos sagrados 

direitos que, por sua dignidade de homem, lhe 

cabem. E, de fato, essas leis lhe protegem a 

alma, a saúde, as fôrças, a família, o lar, a ofi­

cina, o salário, e lhe garantem o direito a uma 

reparação pelos danos resultantes do risco profis­
sional” (38) .

3. O artigo 75, apesar de comportar um 
vasto plano de assistência social e de proteção aos

(38) Encíclica Quadragésimo Anno, na trad. ofic. 
na língua francesa (Imprimerie Maison de la Bonne Presse, 
Paris, 1937), páginas 11 e 12. Na trad. port., edit. por 
Schmidt, Rio, 1931, págs. 16 e 17. Na trad. por Aldroaldo 
Mesquita da Costa (Liv. do Globo, Porto Alegre 1932), 
pág. 15.
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servidores do Estado, não deu, como acima disse­

mos, senão providências acanhadas ,a que faltam 

a uniformidade e o cunho acentuadamente social 

que deveriam ter. A lei 117, de 4 de novembro de 

1892, por exemplo, decretada pelo Congresso Na­

cional para a regulamentação do artigo 75 acima 

citado, além de não ser aplicaVel a todos os ser­

vidores (39), não apresenta, em seus dez artigos, 

nenhum progresso ou nenhuma vantagem sôbre o 

que já havia. Ao contrário, ferindo o espírito da­

quele preceito constitucional e cometendo grave 

iniqüidade, restringia o direito à aposentadoria 

aos funcionários de mais “de dez anos de efetivo 

serviço público” (art. 3.°). Inconstitucional, in­

fringia o citado artigo 75 e abria odiosa execepção 

contrariando o que o nosso estatuto básico esta­

belecia no artigo 72. Deshumana e anti-social, 

deixava ao desabrigo econômico o funcionário com 

menos de dez anos de serviço que se invalidasse 

no exercício de suas funções. Mostrava-se assim o 

legislador republicano menos capaz de compreen­

der a finalidade das leis sociais do que o legisla­

dor do Império que, dezoito anos antes, nos dava, 

em comparação, yma obra de assistência social 

superior quando estabelecia no decreto n.° 5.622, 

de 2 de junho de 1874, as medidas de proteção 

que se deveriam dispensar aos operários efetivos 

dos Arsenais de Marinha, vítimas de acidentes, 

medidas essas que asseguravam ao operário que 

“durante o trabalho sofresse desastre por motivo 

alheio à sua vontade, competentemente provado, 

do qual resultasse lesão que o inhabilitasse de 

exercer o ofício, o direito a uma pensão igual ao 

jornal de sua classe” (art. 154, §50) (40) .

E' verdade que, com o correr do tempo, se 

foi notando sensivel progresso e disso é prova, ao 

nosso ver, a autorização que, em dezembro de 

1910 (art. 32, n.° XLII, da lei n.° 2.356), o 

Congresso Nacional dava ao Govêrno para reor­

ganizar os serviços da Estrada de Ferro Central 

do Brasil e expedir novo regulamento em que se 

deveriam observar as seguintes normas :

a) — O empregado de qualquer catego­

ria, titulado ou jornaleiro, que, por motivo de

(39) De acôrdo com o art. 9.", essa lei não era apli- 
cavel aos magistrados, professores e militares de terra e 
mar.

(40) A lei n.° 466, de 7 de junho de 1890, mandou 
aplicar o dispositivo acima citado aos empregados e ope­
rários da Casa de Correção do Distrito Federal.

acidente em serviço, ficasse impossibilitado 

de trabalhar, perceberia integralmente os ven­

cimentos ou as diárias, e vantagens do seu 

cargo, até completo restabelecimento ;

b) — O que se invalidasse nessas con­

dições seria, aposentado ou pensionado tom 

todos os vencimentos ou salários ;

c) — O falecimento, por motivo de aci­

dente, asseguraria aos herdeiros uma pensão 

correspondente a dois terços do ordenado ou 

do salário mensal (41).

4. Êsse progresso, no entanto, não foi cons­

tante, pois em leis posteriores se nota uma certa 

involução :

“Art. 121 ..............................................

| 3.° — O funcionário que se inutilizar 

em conseqüência de desastre ou acidente, ocor­

rido no desempenho da função de seu cargo, 

poderá ser aposentado com a metade do orde­

nado, se tiver menos de dez anos de serviço 

e com o ordenado se tiver mais de 10 e menos 

de 25. Se tiver mais de 25, com os venci­

mentos integrais” (Lei n.° 2.924, de 5 de 

janeiro de 1915) .

“Art. 29 — O funcionário que se inuti­

lizar em conseqüência de desastre ou acidente, 

ocorrido em desempenho das funções de seu 

cargo, poderá ser aposentado :

a) — com a metade do ordenado se 

tiver menos de 10 anos de serviço ;

b) — com o ordenado se tiver mais de

10 anos e menos de 25 ;

c) — com os vencimento integrais, se 

tiver mais de 25”. (decreto n .°  12.296, de 6 

de dezembro de 1916, que consolidou os dis­

positivos legais e regulamentares re fe re n te s  

a funcionários públicos civis da União) .

Só a lei n.° 5.434, de 10 de janeiro de 1928, 

é que veio a dar o critério hoje vitorioso no di­

reito administrativo brasileiro :

(41) Por fôrça do decreto n.° 17.941, de 11 de outu­
bro de 1927 (art. 71, § 1.°), "os ferroviários de estradas 
pertencentes à União, admitidos a contribuir para as res 
pectivas Caixas de Pensões e Aposentadoria, deixaram dc 
ter aposentadoria concedida pela legislação geral ou espe­
cial para essas estradas, passando a ser aposentados pelas 
aludidas Caixas". Êsse dispositivo foi mantido no decreW 
n.” 20.465, de 1.° de outubro de 1931.
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“Art. 1." Será concedida aposentadoria, 

com os vencimentos integrais do cargo que 

exercerem, efetivos ou em comissão, aos fun­

cionários da União que em ato de serviço da 

Nação se invalidarem para o serviço do res­

pectivo cargo” .

Da lei de 1919 sôbre acidentes do trabalho

Essa pequenina lei, que tão grandes discussões 

provocou, não trouxe, nos seus trinta artigos, a 

solução desejada para os servidores do Estado 

vítimas de riscos profissionais. Restringe-se aos 

operários da União, dos Estados-membros, e dos 

Municípios :

“Art. 4." A obrigação estabelecida no 

art. 2.° estende-se à União, Estado e Muni­

cípios, para com seus operários, na execução 

dos serviços mencionados no artigo antece­

dente” .

E, ainda assim, condicionalmente :

“Art. 18. Os operários da União, Esta­

dos ou Municípios, que tenham direito a mon­

tepio, aposentadoria ou pensão, não poderão 

pedir a indenização determinada nos arts. 7.° 

(42) e 8.° desta lei ; nem os que tenham di­

reito a licença remunerada, a indenização es­

tabelecida nos arts. 9.° 10 e 11” .

r
Oferece, como se vê, pouquíssimo interesse 

Para o estudo da presente monografia.

Da lei de 1934 sôbre acidentes do trabalho

1. Duas correntes existem, na administra­

ção pública, sôbre a aplicabilidade do decreto n.J 

24.637, de 10 de julho de 1934, a todos os servi­

dores do Estado vítimas de riscos profissionais no

------------- f f l
(42) A indenização era :

a) .— art. 7 °: igual ao salário de tres anos mais a 
n'Portãncia de 100$000 para as despesas com enterramento;

b) — art. 8.° : igual ao salário de tres anos ;

c) — art. 9.°: igual à metade do salário diário até o 
Máximo de um ano ;

d) — art. 10 : entre 5 a 60% da que trata o art. 8.°, 
-'tendendo à natureza e extensão da incapacidade.

e) — art. 11: igual à metade da diferença entre o 
Salário que vencia e o que passaria vencer em consequncia
a diminuição da capacidade de trabalho.

exercício de suas funções ou na execução de seu 

serviço.

Entende a primeira corrente que só os ope­

rários-funcionários é que têm direito às indeniza­

ções asseguradas por aquele decreto (43). Funda, 

para isso, o seu ponto de vista na letra a do inciso

I do artigo 64, pois alega que os demais funcio­

nários têm “asseguradas, por meios idôneos, van­

tagens superiores às estabelecidas, naquela lei, 

para as demais vítimas”. Sustentável perfeitamen­

te êsse ponto de vista na vigência da lei anterior 

(arts. 4 e IS, lei n.° 3.724, de 15 de janeiro de 

1919), não nos parece que o possa ser facil­

mente dentro da sistemática do decreto acima ci­
tado.

A verdadeira inteligência do art. 64 no-la 

dá, ao nosso ver, a segunda corrente, que, sem se 

preocupar com a posição profissional da vítima, 

procura buscar a verdadeira finalidade social da 

lei, que é reparar, na medida do possível, não só 

os danos físicos e funcionais, mas ainda os pre­

juízos econômicos que o tratamento médico e o 

chômage” forçado acarretam. Ora, como sem­

pre fizemos ressaltar em todos os processos dessa 

natureza, em que funcionámos, não basta que o 

Estado conceda à vítima o benefício da aposen­

tadoria ou da licença : é ainda preciso, por uma 

questão de equidade e de coerência, ou que lhe 

preste a assistência médica, farmacêutica ou hos­

pitalar, ou què a indenize das despesas do seu 

tratamento, do mesmo modo como impõe essa 

obrigação ao empregador particular :

Art. 31. O empregador, além das in­

denizações estabelecidas nesta lei, é obrigado, 

em todos os casos e desde o momento do aci­

dente, à prestação da devida assistência mé­

dica, farmacêutica e hospitalar” .

Parece-nos, portanto, como sempre nos pare­

ceu, que a verdadeira exegese da letra a do inciso

(43) Em processo em que o Ministério da Viação e 
Obras Públicas procurava saber se os empregados titulados 
das estradas de ferro administradas pela União, contribuin­
tes de Caixas de Aposentadoria e Pensões, têm direito a apo­
sentadoria com as vantagens asseguradas em nosso diploma 
político aos funcionários públicos, Oliveira Vianna, um dos 
nossos mais profundos sociólogos e ilustre professor de le­
gislação do trabalho, sustentou que "os empregados dos ser­
viços industriais do Estado não podem ser considerados fun­
cionários públicos, em face dos princípios gerais do direito 
social e do direito administrativo moderno''. (Revista do Ser­
viço Público”, n.° de abril de 1940, pág. 167, e Diário O fi­
cial de 9-2-1938, pág. 2636).
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1.° do artigo 64, supracitado, alcançamos, não com 

a análise fria e insulada do seu texto, mas com 

a conjugação quente, lógica e humana de sua re­

gra com o preceito imperativo do artigo 31 e do 

parágrafo único do artigo 4.°. Assim o entendendo 

e assim o aplicando, não nos divorciaremos da fi­

nalidade profundamente social daquela lei, nem 

a obrigação de indenizar esbarrará nas interpreta­

ções caolhas que, infelizmente, têm prevalecido na 

solução de muitos casos.

2. Além dessas razões ético-sociais, ha ainda, 

ao nosso ver, motivos de ordem jurídica que nos 

levam à mesma conclusão. Referimo-nos ao pará­

grafo único do artigo 4.° e ao artigo 74 do alu­

dido decreto n.° 24.637, de 10 de julho de 1934. 

E isso nos parece porque se fôra intenção do le­

gislador excluir a responsabilidade do Estado,

a) — não teria,, por certo, equiparado a 

União, os Estados-membros, os Municípios e 

as emprêsas concessionárias de serviços pú­

blicos ao empregador do direito privado (pa­

rágrafo único do art. 4.°);

b) — nem teria, igualmente, determina­

do que, nos orçamentos das repartições públi­

cas federais, estaduais ou municipais, se con­

signe, entre as verbas das despesas com “os 

empregados a que esta lei se aplicar”, uma 

parcela destinada para atender ao pagamen­

to das indenizações por acidentes do traba­

lho ou dos prêmios dos respectivos seguros 

(art. 74).

E ’ verdade que a cláusula “empregado a que 

esta lei se aplicar” poderá parecer que ilide o 

ponto de vista que sustentamos. Essa ilação, no 

entanto, ao que pensamos, não procede, pois não 

defendemos absolutamente a concessão de todas 

as vantagens ou de todos os benefícios que a lei 

estabelece. Restringimo-nos, dentro de sua siste­

mática, a reclamar a concessão da assistência mé­

dica, farmacêutica ou hospitalar a todos os servi­

dores do Estado vítima de riscos profissionais, in­

dependentemente da natureza do trabalho ou do 

cargo em que se ocupam. E assim pensamos por­

que negar essa assistência é desvituar a teoria do 

risco profissional, fundamento quasi exclusivo quer 

da lei de 1919, quer do decreto que estamos cri­

ticando.

3. Na prática, pelo que temos observado, o 

funcionário que sofre acidente do trabalho ou con­

trai doença profissional no serviço público, não

recebe, por via de regra, nenhuma assistência mé­

dica, farmacêutica ou hospitalar (44). Contenta- 

se em obter a licença para seu tratamento ou em 

ser aposentado. Nisso se cifra toda a reparação 

de dano sofrido. Não ocorre ao interessado re­

clamar a prestação da outra parte do seu direito'. 

o ressarcimento das despesas que o acidente, ou a 

doença, ou a enfermidade ocasiona. E, antes de 

1.° de novembro de 1939, se a vítima falecia em 

conseqüência do sinistro, os seus herdeiros não 

reclamavam a importância de Rs. 200$0 que o 

artigo 22 manda abonar a título de indenização 

pelas despesas com enterramento.

4. Ha, como se vê, sensível abandono de 

direito. Temos procurado achar a causa dessa 

apatia, dessa indiferença, e, apesar de todo nosso 

empenho, ainda não logramos chegar a resultado 

positivo. Os depoimentos que temos colhido não 

nos parecem de natureza ou de valor tal que nos 

habilitem a formar juizo seguro e verdadeiro sôbre 

o assunto. Das pessoas que ouvimos, umas, por 

exemplo, nos afirmaram ser inutil reclamar, por­

que o seu direito não seria reconhecido. Outras 

nos disseram que o seu caso não se enquadrava 

na lei, porque não eram operários, mas emprega­

dos públicos.
Ha, no entanto, como que para contrabalançar 

êsse abandono de direito, pessoas que, sem ne­

nhum fundamento legal, procuram tirar o máximo 

proveito do seu infortúnio, como se a simples cir­

cunstância de serem serventuários públicos fôsse 

título bastante para lhes assegurar, em qualquer 

eventualidade, as vantagens e os benefícios que a 

lei muito sabiamente reservou exclusivamente para 

as vítimas dos riscos profissionais. Não diremos 

que a maioria dessas pessoas proceda com má fé 

ou por esperteza. Acreditamos até que assim agem 

ou por defeituosa compreensão da finalidade social 

da lei, ou por darem ao texto legal uma interpreta­

ção excessivamente extensiva ou analógica, igno-

(44) Entre os poucos exemplos em contrário, que co­
nhecemos, merece ser transcrita a seguinte solução dada pelo 
Ministério da Agricultura a um caso de acidente do trabalho: 

"N.° 3.222 — Em referncia ao ofício n.° 290-39, ein 
que comunica o acidente do trabalho sofrido pelo extranU" 
merário diarista P. Z ., cumpre informar de que o salário 
do dia do acidente, conforme preceitua o § 2° do art. 28, do 
decreto n.° 24.637, de 10 de julho de 1934, será integralmente 
pago, qualquer que tenha sido a hora que o mesmo haja 
decorrido. A lei obriga, ainda, o empregador (no caso, 3 
União) à prestação da devida assistência medica, farmacêutica 
e hospitalar, em todos os casos e desde o momento do ac*' 
dente” ("Diário Oficial” de 26/5/1939, página 12.290, 
exped. da D .P . para a Est. Exp. Cent. Café em BoM- 
catú, São Paulo).
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rando, -por certo, que não basta haver semelhança 

de infortúnio : é imprescindível ainda que exista 

entre êle e o exercício do cargo o nexo causai, ou, 

em outras palavras, para que possam ter direito aos 

benefícios da lei é preciso que o dano pessoal so­

frido tenha resultado do desempenho do seu ser- 

viço ou do seu cargo.

Do n. 6 do art. 170 da Constituição de 1934

1. A Constituição de 14 de julho de 1934, 

querendo resolver um velho problema de nosso 

direito administrativo, estabeleceu, no art. 170, 

as normas programáticas do Estatuto dos Funcio­

nários Públicos que o Poder Legislativo deveria 

votar para resolver a situação caótica em que, 

Çjraças à “multiplicidade das leis e à diversidade 

da jurisprudência, tudo concorria para a incerteza 

sôbre as relações de direito entre os funcionários 

e o Estado” (45).

Eram em número de dez, das quais a metade 

concernia a aposentadoria (incisos 3, 4, 5, 6 e 7), 

sendo uma delas, o inciso n.° 6, a consagração 

do princípio, já vitorioso, da lei n.° 5.434, de 10 

de janeiro de 1928, a que nos referimos atrás (fo­
lhas 22):

“Art. 170. O poder Legislativo votará 

o Estatuto dos Funcionários Públicos, obede­

cendo às seguintes normas, desde já em vigor:

6.° — o funcionário que se invalidar em 

conseqüência de acidente ocorrido no serviço, 

será aposentado com vencimentos integrais, 

qualquer que seja o seu tempo de serviço. . .

2. No cumprimento dêsse dispositivo cons­

titucional, o legislador da República Nova não se 

Mostrou mais presto que os seus antecessores ; e, 

guando em 10 de novembro de 1937, se in s t i tu iu  

0 Estado Novo, o Estatuto ainda estava em ela­

boração na Câmara dos Deputados. Ficava, dêsse 

^odo, para o novo regime a tarefa de elaborá-lo, 

dentro dos novos cânones constitucionais.

Do problema no Estado Novo

1. A Constituição de 10 de novembro de 

'937 manteve, com algumas modificações, as nor-

, (45) Pontes de Miranda, — Conmentários à Consti- 
,u*Ção da República dos E. U. do Brasil, ed. Edlt. Guana- 
ara> Rio, 1937, II, página 471.

mas contidas no art. 170 da Constituição anterior; 

e, determinando que o Poder Legislativo organize 

o Estatuto, estatue :

Art. 156. O Poder Legislativo organizará 

o Estatuto dos Funcionários Públicos, obede­

cendo aos seguintes preceitos .desde já em 

vigor :

[ — o funcionário invalidado em conse­

qüência de acidente ocorrido no serviço será 

aposentado com vencimentos integrais, seja 

qual fôr o seu tempo de exercício”

2. Obedecendo ao programa de política so­

cial que traçara em seu diploma básico de 10 de 

novembro de 1937, o Estado Novo vem estenden­

do a sua assistência e a sua proteção a todos os 

sectores da vida brasileira. Temos assim, por 

exemplo :

a) — O decreto-lei n.° 525, de 1 de 

julho de 1938, que institue o Conselho Na­

cional de Serviço Social e fixa as bases de 

organização do serviço social em todo o país:

b) — os institutos de aposentadoria e 
pensões;

c) — a criação do Instituto de Previ­

dência e Assistência dos Servidores do Esta­

do (decreto-lei n.° 288, de 23 de fevereiro 

de 1938 e decreto-lei n.° 970, de 21 de de­

zembro de 1938):

d) — o decreto-lei n.° 1.764, de 10 de 

novembro de 1939, que cria a comissão na­

cional de proteção à família

e) — o decreto-lei n.° 2.024, de 17 de 

fevereiro dêste ano, que fixa as bases da or­

ganização da proteção à maternidade, à in­

fância e à adolescência em todo o país.

Essas medidas, embora pareçam estranhas ao 

assunto desta monografia, guardam com êle certa 

relação, próxima ou remota, direta ou indireta, 
motivo por que as assinalamos (46) .

(46) Lahy e Korngold, estudando a tese da "predis­
posição para os acidentes", em sua excelente monografia 
“Recherches expérimentales sur les causes psycholoques des 
accidents du travaU’’ (public. do “Travail Humain", Paris. 
1936), entendem, e a nosso ver com bastante razão, que tal 
afinidade resulta não da determinação puramente constitu­
cional do indivíduo mas do jôgo de diversos fatores sociais
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3. Ao lado dessas providências de carater 

geral, aparecem igualmente medidas que visam 

proteger o servidor do Estado :

a) — o decreto-lei 1 .713, de 28 de ou­

tubro de 1939, que dispõe sôbre o Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis da União ;

b) —- o decreto n.° 5.652, que regula­

menta as atividades das Secções de Assistên­

cia Social dos órgãos de pessoal do serviço 

público civil.

4. No decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu­

bro de 1939, já se observa compreensão melhor 

do problema, embora não tenha o seu legislador 

procurado resolver logo as questões que o assunto 

encerra ou comporta (47). Todavia focaliza os 

seguintes pontos de importância capital em matéria 

de riscos profissionais : •

a) — Institue, em nosso direito positivo, 

a readaptação profissional, problema que tem 

sido lamentavelmente esquecido nas nossas 

leis de acidente do trabalho e em nosso direito 

administrativo ;

ou ainda de causas de ordem psiquiátrica. E, a êsse res­
peito, lembram os resultados das pesquisas feitas por vários 
autores. Tramm (citado por Lippmann) chama a atenção 
para a importância que os aborrecimentos e os cuidados 
pessoais têm nas causas dos acidentes, o que Stephenson 
confirma in "Accidents in Industry”, pág. 196 (Journal ol 
National Institute of Industrial Psychology, vol. III). A 
falta de alimentação, que torna os indivíduos mais susceptí­
veis aos estados da fadiga ou da estafa, contribue sobrema­
neira para essa predisposição. Kolodnaya, no 1.° Congresso 
de Psicotécnica da U .R .S .S ., realizado em maio de 1931, 
assignalou a fadiga como uma das causas dos acidentes de 

trabalho nas estradas de ferro soviéticas, e isso não só pelo 
fato de morarem os empregados longe do lugar em que 
trabalhavam, mas tambem pela circunstância de lhes serem 
reservados, para repouso, locais impróprios. Widmer, in 
"lleber Unfalldisposition”, assinalava, em 1919, as ne- 
vroscs dc acidente. Stephenson, Mayerhofer e Marbe con­
firmam o fato com os depoimentos que trazem. Não menos 
interessantes são os resultados e as conclusões a que che­
garam Newbold, Vernon, Chaney, Bingham, Farmer, Lahy 
e Korngold. Ora, se tão cuidadosas investigações evidenciam 
a importância do fator econômico, do estado psíquico dc 
indivíduo, das preocupações e aborrecimentos pessoais na rea­
lização dos riscos profissionais, como estranhar ou desco­
nhecer a influência benéfica que as leis de assistência social, 
acima citadas, podem trazer na solução dos problemas rela­
tivos a tais riscos ? A sua aplicação honesta, patriótica, hu­
mana e cristã será indubitavelmente um dos meios racionais 
de fazer-se profilaxia do acidente do trabalho ou das doen­
ças profissionais.

(47) O  legislador do "Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos" perdeu ótima oportunidade para fazer um verdadeiro 
código em que se procurassem coordenar todas as relações 
de direito entre os funcionários e o Estado, de modo que, 
sem prejuizo da síntese de seu texto ou da unidade do séu 
conjunto, o aplicador da lei nele encontrasse a chave par3 
a solução dos problemas que tivesse de resolver.

b) — Concede gratificação ao funcioná­

rio, pela execução de trabalho de natureza es­

pecial com risco da vida ou da saúde ;

c) — Adota, ainda que com certa vaci- 

lação, o conceito de invalidez geral ou, como 

lhe chama Leoncini, incapacidade social.

d) — Acolhe, em seu artigo 166 e seus 

parágrafos, as tres modalidades de riscos pro­

fissionais que servem de tema para nosso tra­

balho : o acidente do trabalho, a doença pro­

fissional e agressão não provocada.

5. O decreto n.° 5.652, de 20 de maio de 

1940, contem medidas de grande alcance social 

que, se forem observadas com zêlo e carinho, 

muito cooperarão para a profilaxia dos riscos 

profissionais, tão esquecida em nosso direito posi­

tivo. Para que as Secções de Assistência Social 

não falhem e alcancem o seu desiderato, é im­

prescindível que os seus serviços técnicos sejam 

confiados a técnicos que saibam, possam e quei­

ram aliar à competência profissional o amor do 

ofício e o interêsse pela causa. Sem isso, sem 

liberdade de ação e sem os recursos necessários, 

serão uma superfetação em nossa vida adminis­

trativa .

Da readaptação e da reeducação

1. Prefaciando aquela monografia de Lahy 

e Korngold, a que nos referimos na Nota 46, R. 

Le Besnerais, diretor da Estrada de Ferro do 

Norte, na França, assim se manifesta :

"Para selecionar os bons operários, a 

Estrada vigia os resultados obtidos, pune as 

faltas, recompensa o bom trabalho, instrue 

cada um nas menores particularidades de seu 

labor profissional.

Mas não basta : vigiar não é prever; 

ptmir é medida tardia; recompensar já é 

melhor, mas é ainda insuficiente ; instruir é 

certamente necessário, mas é tempo perdido 

se o indivíduo é inapto.

E’ preciso, portanto, eliminar a prioti os 

que não forem aptos” .

Não desconhecemos o valor dêsse argumen­

to, mas, dadas as condições e também o critério 

que durante muito tempo presidiram, e ainda pre­
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sidem (48), aqui entre nós, à escolha de profis­

sões e ao provimento dos cargos e funções, não 

nos parece que a medida proposta seja a mais ade­

quada para o nosso caso, pois os seus efeitos só 

se iriam sentir nos futuros preenchimentos. E, 

assim sendo, o melhor meio para resolver o caso 

brasileiro está ou na reeducação ou na readapta­

ção profissional.

2. “O problema da readaptação funcional é, 

sem dúvida, um dos capitulos mais sugestivos da 

reforma que ora se realiza em nosso serviço públi­

co (49). De fato, não só é profundamente su­

gestivo mas ainda um dos mais importantes do 

Estatuto dos Funcionários Públicos’’; e, por mais 

que sondemos, ainda não conseguimos explicar 

como tenha escapado aos autores do decreto nú­

mero 24.637, de 10 de julho de 1934. Não vamos 

estudá-lo : é demasiadamente grande para caber 

num simples capitulo. Queremos apenas lembrar 

a necessidade de sua solução no caso brasileiro, 

quer em relação aos válidos (desajustamento pro­

fissional) quer em relação aos inválidos (capaci­

dade de trabalho diminuída ou suprimida). Por 

lsso, em nosso projeto de lei, sugerimos a criaçao 

de institutos regionais de reeducação de inválidos, 

em que poderão ser recebidas pessoas estranhas

(48) Não nos parece feliz o modo como se vai pro­
cessando o aproveitamento do pessoal em disponibilidade 
Se® as necessárias cautelas psicotécnicas, o que virá fatal­
mente agravar um dos nossos mais sérios problemas social- 
econômicos: o desajustamento profissional. Será preciso, 
Para evitar mal maior, lembrar o quanto, a êsse respeito, 
fêm escrito os que se preocupam com o assunto. E ’ Borgat, 
®J> começo deste século (1907) chamando a atenção do 
Congresso Internacional dos Acidentes do Trabalho para 
0s acidentes resultantes de excesso no serviço em desacordo 
c°m as qualidades pessoais da vítima. (Samper, “La orien- 
Jación profesional y Ia ensenanza profesional”, ed., Li- 
°rería Espanola y Extranjera, Madrid, 1924, pág. 56). 
E Münsterberg, o diretor do Laboratório de Psicologia d3 
Universidade de Haward, atendendo à solicitação da Ame­
rican Association for Labor Legislation, a proclamar, de- 
Pois de cuidadosos estudos sôbre os motivos psicológicos das 
‘alsas manobras dos condutores de bondes, que a causa da 
Maioria dos desastres não se devia atribuir tanto à fadiga 
mas em grande parte ao desajustamento profissional dos 
causadores de tais desastres (“Psychology and Industrial 
^fficiency”). E ’ ainda dêsse autor a observação de que 
Muitos indivíduos que se sentiam inseguros, inhabeis, des- 
9°stosos em determinadas profissões, aproveitados em outras, 
etn consonância com as suas disposições inatas, oferecem 
Welhor rendimento, maior segurança e revelam estímulo do 
rabalho (Samper, Op. cit., pág. 53). Não querendo es- 
Praiar-nos nesse ponto, chamamos a atenção para o que, 
® respeito, escreve Isaac Izecksohn no seu estudo sôbre
A orientação profissional e a prevenção das tecnopatias”. 
n “Boletim do Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio”, n.° 50, outubro de 1938, pág. 163).

(49) Themistocles Brandão Cavalcanti, "O  Funcionário 
público c o seu Estatuto”, Livr. Edit. Freitas Bastos, Rio, 
19«0, pág. 257.

ao serviço público, pois ha todo interêsse do Es­

tado em “revalidar uma unidade produtora". Se 

o Govêrno reconhecer a necessidade de estender 

a medida aos desajustados profissionais, já encon­

trará caminho aberto e, talvez, ambiente propício 

para obra de tão grande vulto. Aos que virem 

deshumanidade na reeducação ou readaptação dos 

inválidos, pediremos que leiam e que, sem nenhu­

ma idéia preconcebida, pesem o que, a respeito, 

com firmeza e segurança escreveu Madariaga na 

página 26 do seu livro “La Reeducación Profesio­

nal" (ed. M. Aguilar, Madrid, 1931), obra clás­

sica no assunto e indispensável numa boa biblio­

teca .

Do conceito de invalidez

1. Em nosso trabalho, abandonamos propo- 

sitalmente o conceito de invalidez, ao nosso ver 

falho senão inexato, que, até ha pouco, era aco­

lhido em nosso direito positivo, e pelo qual inva­

lidez e incapacidade profissional são expressões 

equivalentes, equipolência que autoriza a que se 

considerem inválidos indivíduos que, embora inap­

tos para a profissão, que exerciam, conservam, to­

davia, em igual ou menor grau, a capacidade de 

trabalho para outros misteres ou para outros ser­

viços. E tão comuns, entre nós, tão familiares nos 

sao os casos dessa pseudo-invalidez que nos pa­

rece desnecessário trazer à balha exemplos ilus­

trativos, tanto mais que, na alta política nacional, 

houve ha uns vinte e poucos anos um caso que, 

por si só, basta para provar o quanto é fragil a 

conceituação que tem prevalecido no direito pú­

blico brasileiro. Por isso, nós que vemos no de- 

creto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, al­

guns pontos facilmente vulneráveis, não regatea­

mos aplausos por observar que o seu legislador, 

quando subordina a concessão de aposentadoria à 

impossibilidade de readaptação, adota, ainda que 

incompleta e indiretamente, a solução que nos le­

vará ao verdadeiro conceito de invalidez :

Art. 199. O funcionário que, em inspe­

ção médica for julgado inválido para o exer­

cício da função, será aposentado, verificada 

a impossibilidade de sua readaptação.

§ 3.°. O laudo da junta médica deverá 

mencionar a natureza e a sede da doença ou 

lesão, declarando expressamente se o funcio-



2 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

20

*5Z

10%

F / ^ E Q U Ê N C / A  d o s  A C ID E N T E 3
SEGUNDO  / l  IDADE DAS V I T I M A S

deocórc/o com as e s ta t ís t i­
cas publicados na "R E V U E
INJl RNA TIONAÍEd u TRAVAIL *
(vol. XXX,  N °S - 1Q M  %pag. 6 7 7 ).

Acidentes do trabalho: 

•Acidentes noa profissionais.

0  —

1 'O •o ■rtC>ç: 1<5 Çr

iD CM
cs <5 CJ

JP<\j <\lv^
3 •s ■S ■8

§c
vS

or>
O

-s

1
$

§

*s\

s:

*

"t
§*

O

3

s
&
fO

Vò.

c»

§

>0
§

<2>
*o-O
§

1
aK.

.'O
$
*5



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 21

nário se encontra inválido para o exercício da 

função ou para o serviço público em geral”.

Aliás, não é apenas nesse ponto que aquele 

legislador se inclina para o verdadeiro conceito de 

invalidez, pois antes já determinara :

"Art. 159. Decorrido o prazo estabeleci­

do no artigo anterior, o funcionário será sub­

metido a inspeção médica e aposentado, se 

for considerado definitivamente inválido para 

o serviço público em geral".

"Art. 170. A licença será convertida em 

aposentadoria, na forma do art. 159, e antes 

do prazo ali estabelecido, quando assim opinar 

a junta médica, por considerar definitiva, 

para o serviço público em geral, a invalidez 

do funcionário" (50) .

2. Não obstante essa sua tendência, franca­

mente progressista, o legislador do "Estatuto dos 

Funcionários Públicos” não revelou em toda a sua 

obra a mesma firmeza de orientação que parecia 

ter traçado com aqueles dispositivos, pois deveria 

ter estabelecido a reeducação ou a readaptação 

Profissional com um carater mais amplo e nao 

limitando a providência às pessoas menores de 

cincoenta e oito anos, como o fez no § 2.° do ar­

tigo 80 :

"O aposentado não poderá reverter a 

atividade se contar mais de cincoenta e oito 

anos de idade”

Temos procurado os motivos determinantes 

dessa medida limitativa e, a não ser os de ordem 

sentimental, nenhum outro encontrámos que satis­

fatoriamente a justifique ; e, pelo que temos lido 

e observado, não tem fundamento quer médico, 

quer moral, quer econômico ou quer ergológico. 

Ao contrário, tem-se verificado, no domínio da 

infortunística, que o período da vida humana mais 

sujeito aos acidentes não é o que se situa depois 

dos cincoenta e oito anos, mas o que se conta entre 

os vinte e os trinta anos, como provam as estatís-

(50) Por que junta médica e não comissão pericial ? 
Terá o legislador esquecido que a verificação da invalidez 
comporta duas partes distintas, a parte propriamente mé­
dica e a parte econômico-social ? O  legislador de 1923 foi 
mais prudente quando, no regulamento expedido com o de­
creto n.° 16.300, de 31 de dezembro daquele ano, fala em 
Peritos, perícia, circunstância que Irineu Malagueta assi­
nala em seu livro “Invalidez c Seguro Social”, ed. Irmão? 
Pongetti, Rio, 1937.

ticas oficiais e como se poderá ver pelo gráfico 

anexo (51). Newbold, com as suas pacientes pes­

quisas ( "A contribution to the study of the human 

factor in the causation of accidents", in Industrial 

Fatigue Research, n.° 34), Vernon, com os seus 

estudos sôbre "The causation of industrial acci­

dents" e com "An investigation of the factors con- 

cerned in the causation of industrial accidents", 

Bíngham, com as observações sôbre os "Personality 

and public accidents", e outros autores chegaram 

à conclusão de que a frequência dos acidentes di­

minuem com a idade (52).

3. Não é questão de nonada a conceituação 

de invalidez, pois, conforme o critério que adotar­

mos, a situação do inválido será encarada de modo 

diferente.

Dentro do primeiro critério (incapacidade 

profissional), que é o seguido no Brasil (malgré 

tout), o inválido é um valor que desaparece desde

o momento em que recebe a indenização com que 

a sociedade ou o Estado julga reparar o dano que 

êle sofreu. Não cogitam de o restituir à  vida 

ativa, na qual deve ser reintegrado, "não como 

um valor sub-normal ou como uma espécie botâ­

nica exótica que terá de se aclimar em estufa, mas 

como uma personalidade vigorosa com a totalida­

de dos direitos civis e sociais, e, entre êsses, como 

a expressão mais preciosa, a plenitude do direito 

ao trabalho” (53). Negam à vítima o "sentido 

mais humano da proteção que é o de lhe dar a 

oportunidade de se sentir livre e capaz de um es­

forço de produção" (54), ou, na observação pro­

funda de insigne mestre, esquecem que o inválido 

que recupera a capacidade de trabalho não só re­

presenta um pêso a menos na previdência social, 

mas significa ainda, socialmente, a revalidação de 

uma unidade produtora" (55) .

4. O segundo critério baseia-se não na in­

capacidade profissional, mas na incapacidade geral 

para o ganho; e, por isso, “pressupõe que o invá­

lido relativo (56) deve utilizar as faculdades de

(51) Lahy e Korngold, Op. cit., págs. 14 e 15.

(52) Lahy e Korngold, Op. cit., pág. 14.

(53) Cesar Madariaga, Op. cit., pág. 304.

(54) Cesar Madariga, Loc., cit-

(55) Júlio Bustos, Conferência pronunciada na Escola 
de Belas Artes do Rio de Janeiro, em março de 1938, Bole­
tim do Ministério do Trabalho, Indústria c Comércio, nú­
mero de abril de 1938).

(56) Em sua esplêndida monografia “Invalidez c Se­
guro Social”, Irineu Malagueta combate, com bastante fun­
damento, ao nosso ver, a linguagem de nossa lei de adden-
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readaptação que ainda lhe restem”, a não ser que 

se trate de um indivíduo portador de impotência 

completa ou de enfermidade grave” (57).

Se, ha cincoenta anos, era defensável o pri­

meiro critério, hoje não o poderá ser, porque, como 

frisa Madariaga, a terapêutica e a cirurgia hodier- 

nas, com os seus diversos recursos e auxiliadas 

pela mecânica, conseguem, em muitos casos, do­

minar os métodos físicos de tratamento das conse­

qüências do acidente, servindo-se dos enxertos, 

das intervenções preparatórias da protetização me­

cânica, da libertação de massas tendinosas imobi­

lizadas, reduzindo, dêsse modo, a incapacidade ini­

cial em importância e quantidade (58).

5. Assim, na determinação da invalidez, pen­

samos, com Leoncini, Malagueta e outros autores, 

ser importantíssima a escolha do critério que ha 

de presidir à verificação. Êsse critério -poderá ser:

a) — físico ou somático, que não poderá 

ser empregado isoladamente;

b) — econômico-social, que admite duas 

modalidades : incapacidade profissional e in­

capacidade geral.

Entre êsses dois critérios, inclinamo-nos pelo 

último.

Capítulo V

DA CONCLUSÃO

Concluindo e resumindo o nosso pensamento 

a respeito do que deve caracterizar uma legislação 

sôbre os riscos profissionais, poderemos dizer :

I — A lei, para que possa preencher integral­

mente a sua verdadeira finalidade social e econô­

mica, não deve ocupar-se apenas em reparar o 

dano, mas deve ser antes de tudo preventiva, em­

pregando, para isso, todos os meios para evitar 

que os riscos se realizem.

II — Como preventiva, todas as suas provi­

dências devem ser no sentido de cercar o trabalha­

dor de todas as medidas de segurança contra os

tes de trabalho, que, usando da expressão ‘‘invalidez abso­
luta”, dá a entender que existe invalidez relativa, o que nãc 
parece exato, pois a incapacidade é que varia e não a 
invalidez, que é a gradação máxima da incapacidade (pá­
ginas 57 e 58).

(57) Bustos, Conf. cit.

(58) Madariaga, Op. cit., pág. 304.

acidentes e contra a insidiosidade das doenças 

profissionais, fazendo para isso intensivo e cons­

tante serviço de profilaxia contra riscos profis­

sionais .

III .— Como reparador, não deve limitar-se à 

assistência médica, farmacêutica ou hospitalar ou 

pagar a indenização pecuniária devida. Deve visar 

uma reparação completa não só prestando à vítima 

todas as espécies de assistência (médica, farma­

cêutica, hospitalar, dentária, etc), mas ainda es­

forçando-se em restituí-la ao trabalho, mediante 

uma readaptação ou reeducação apropriada

IV — Não se deve continuar a ver no invá­

lido um ser inútil, mas o homem capaz de se tor­

nar útil, a si e à sociedade, com um trabalho pro- 

ducente, por mais insignificante que êsse seja 

Para isso, é necessário que abandonemos o cri­

tério da incapacidade profissional e tenhamos sem­

pre em vista o critério da incapacidade geral.

V  — E’ necessário cuidarmos, com firmeza 

e ânimo forte, da reeducação e readaptação, para, 

dêsse modo, resolvermos um dos mais sérios pro­

blemas que temos a entravar o nosso desenvolvi­

mento econômico : o desajustamento profissional, 

a desadaptação, cujas conseqüências se fazem sen­

tir tanto no campo da atividade das grandes em­

presas como na esfera dos serviços públicos.

TÍTULO I I

DO PROJETO DE LEI

D ecreto-lei n.°........... d e ... de.......................  de 194-

Regula as obrigações resultantes de riscos profissionais no 

Serviço público e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição,

Decreta:

Capitulo I

DAQUELES A QUE ÊSTE DECRETO-LEI APROVEITA 

Secção I 

Da vítima

Art. 1.". Todo aquele, funcionário ou e x tra n u m e rá r io , 

que, em virtude ou em conseqüência do seu serviço ou do  

exercício de suas funções ou do seu cargo, sofrer a c i­

dente de trabalho involuntário, contrair doença p ro f is s io n a l 

ou for vítima de agressão não provocada, terá direito a 

uma reparação na forma estatuída por êste decreto-lei.
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Parágrafo único. Se a vítima, operário, comerciário ou 

industriário, estiver apenas eventualmente trabalhando na 

repartição ou no serviço público, terá a sua situação re­

gulada pelo regime estabelecido no decreto n.° 24.637, 

de 10 de julho de 1934.

Secção 11

Dos beneficiários da vítima

Art. 2°. Se, em conseqüência do acidente, da doença 

ou da agressão, a vítima vier a falecer, terão os seus bene­

ficiários direito a uma indenização pelo modo que prescreve

o capítulo III dêste decreto-lei.

§ 1.°. Para êsse efeito, consideram-se beneficiários da 

vítima:

a) — a viúva ou o viúvo inválido;

b) — os filhos menores de dezoito anos, de qualquer 

condição, ou inválidos de qualquer idade ; e as filhas sol­

teiras de qualquer condição e idade;

c) — a mãe assistida ou o pai inválido;

d) — os irmãos e as irmãs menores de dezoito anos 

ou Inválidos de qualquer idade.

§ 2.°. Equipara-se a esposa a companheira mantida pela 

vitima em estado de casado.

§ 3.°. Não têm direito a indenização :

a) — o cônjuge desquitado por culpa sua ou volunta­

riamente separado;

b) — as pessoas designadas nas letras c e d  do § 1 ' 

dêste artigo que não vivam sob dependência econômica da

vítima;

c) .— os beneficiários que tenham incorrido em qual­

quer uma das causas de desherdação enumeradas nos arti­

gos 1.595, 1.744 e 1.745 do Código Civil;

d) os beneficiários que não vivam honestamente.

Art. 3.°. Para os fins do artigo anterior, cada funcio­

nário ou extranumerário deve indicar, em formulário próprio 

e em duas vias, quais os seus beneficiários.

§ 1.°. Para produzir efeito, deve essa indicação obede­

cer aos seguintes requisitos essenciais :

I — Conter êstes dados atinentes a cada um dos bene­

ficiários :

a) — o nome completo;

b) a data do nascimento e do assento dêsse no 

registo civil, com menção do cartório e do respectivo livro ;

c) — a filiação;

d) — o estado civil;

e) — a relação de parentesco com o declarante ;

f) -— a situação ou dependência econômica.

II — Não conter rasura, emenda, entrelinha ou ressalva 

de qualquer espécie ou natureza ;

III -— Estar testemunhada por dois funcionários de igual 

ou superior categoria à do declarante ;

IV  — Estar instruída dos documentos comprovativos ;

V  — Estar assinada e datada pelo declarante.

§ 2.“ Confrontadas e visadas as duas vias dessa indi­

cação pelo chefe imediato do declarante, será uma arquivada

na sua repartição e a outra remetida ao respectivo Serviço 

ou Divisão de Pessoal.

§ 3.°. As alterações supervenientes, relativas aos bene­

ficiários indicados, bem como a existência de novos bene­

ficiários obrigam o declerante a apresentar nova relação ins­

truída dos documentos comprovativos.

Secção I I I

Das excepções

Art. 4.°. O  Estado não responde por nenhuma obri­

gação resultante de acidente, se o dano sofrido decorrer 

exclusivamente da presença, estada ou permanência irregu­

lar ou indevida da vitima no lugar do sinistro.

§ 1.°. Nos acidentes com veículos ou condução oficial, 

de qualquer natureza, terrestre ou marítima, observar-seão 

as seguintes regras :

a) .— Viajando a vítima irregular ou indevidamente, o 

Estado não responderá por nenhuma indenização;

b) — Se a vítima viajar por ordem ou com consenti­

mento superior, mas não em objeto de serviço, responde 

pelos prejuizos causados e pela indenização devida à viti­

ma e a terceiros o autor dessa ordem ou dêsse consentimen­

to, ressalvado o princípio de solidariedade passiva até onde

o admitir a lei civil (art. 904 a 915 do Código Civil);

c) — Se a vítima viajar em objeto de serviço e o 

evento danoso decorrer de negligência ou de abuso de algum 

funcionário, o culpado responde pela obrigação de indenizar 

solidariamente com o Estado, nos termos do artigo 153 da 

Constituição.

§ 2.°. Para o fiel cumprimento do disposto no pará­

grafo anterior, o Governo baixará instruções minuciosas 

sôbre o uso dos veículos e outras conduções oficiais, indi­

cando, por repartição, os casos em que tem cabimento e 

quais os funcionários que, em vista da natureza de seu ser­

viço, têm direito a condução oficial no exclusivo desem­

penho de suas funções.

Art. 5°. O  Estado não responde também por nenhuma 

obrigação se o evento danoso decorrer de dolo da vítima ou 
de terceiros.

Art. 6.°. O  disposto no presente capítulo é extensivo 

às aeronaves públicas no que lhes for aplicavel, observada 

a regra estabelecida no decreto-lei 483, de 6 de junho de

1938, artigo 18 e seu parágrafo único.

Capitulo 11

DOS RISCOS PROFISSIONAIS 

Secção I 

Da sua divisão

Art. 7°. Para os efeitos dêste decreto-lei consideram-se:

I — acidente de trabalho toda lesão corporal, aparente 

ou não, interna ou externa, profunda ou superficial, pro­

duzida em virtude ou conseqüência do exercício do traba­

lho, suscetível de determinar a morte ou de extinguir, sus­

pender ou limitar, total ou parcialmente, a capacidade de 

trabalho, bem como toda perturbação funcional que prejudique 

igualmente essa capacidade ;
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II — doenças profissionais, além das que são inerentes 

ou peculiares a determinados ramos de atividade, as que re­

sultam exclusivamente do exercício do trabalho ou das con­

dições especiais ou excepcionais em que êsse fôr realizado ;

III — agressão todo atentado físico, não provocado, que, 

cometido contra a pessoa daquele que exerce função ou 

cargo público, guarde direta relação ou conexidade com a 

atividade laborai da vítima.

Parágrafo único. O  Ministério da Educação e Saúde 

organizará, publicará e, periodicamente, reverá a relação 

das doenças profissionais inerentes ou peculiares a deter­

minados ramos de atividade.

Art. 8.°. O  agravamento da lesão ou da doença, ou 

ainda a morte, não será considerado como conseqüência do 

evento danoso se ocorrer por dolo ou culpa exclusiva da 

vítima.

Art. 9.°. A  circunstância de o evento danoso decorrer 

de imprudência profissional da vítima não exclue a obriga­

ção de indenizar.

Parágrafo único. Por imprudência profissional enten­

de-se todo ato, isento de intenção dolosa, conseqüente do 

exercício habitual de um trabalho e praticado, sem as ne­

cessárias cautelas, para maior rendimento ou rapidez do 

serviço.

Secção 11

Dos acidentes do trabalho

Art. 10. Ocorrido o acidente, o chefe ou o diretor do 

serviço deverá providenciar, imediatamente, no sentido de 

serem prestados à vítima os necessários socorros médicos, 

farmacêuticos ou hospitalares.

Art. 11. Em formulário próprio, preenchido em tres 

vias, registar-se-á o fato com todas as minudências pos­

síveis.

Parágrafo único. A  primeira via dêsse formulário será 

arquivada na repartição da vítima, a segunda remetida ao 

órgão de pessoal respectivo e a terceira encaminhada dire­

tamente ao Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, onde 

servirá de elemento para estudos e organização de estatística 

dos riscos profissionais.

Secção I I I

Das doenças profissionais

Art. 12. O  funcionário ou o extranumerário que se 

sentir atacado de doença profissional deverá comunicar o 

fato, por escrito, ao seu chefe imediato, que, de posse da 

comunicação, providenciará incontinenti no sentido de ser

o comunicante submetido a rigorosa inspeção de saúde pro­

cedida, no mínimo, por tres médicos especialistas.

Parágrafo único. O  resultado dessa inspeção será con­

signado num laudo, do qual se tirarão tres cópias, todas 

autenticadas pelos membros da junta médica e que terão

o destino indicado no parágrafo único do artigo 11.

Secção IV

Da agressão não provocada

Art. 13. Verificada a agressão, mandará o chefe ime­

diato da vítima ou, em sua falta, o funcionário mais gra--

duado, que se autue o agressor, se prestem ao agredido os 

necessários socorros e se registe, em triplicata, a ocorrência.

Art. 14. Se a agressão se der fora do serviço ou da 

repartição, servirá de prova o inquérito policial, do qual, 

independentemente de qualquer pedido e dentro de qua­

renta e oito horas, contadas de sua conclusão, deverão ser 

remetidas à repartição em que a vítima tiver exercício tres 

cópias autenticadas e que terão o destino indicado no pará­

grafo único do artigo 11.

Parágrafo único. Para o necessário procedimento ju­

dicial, o original do inquérito será remetido ao represen­

tante do ministério público competente.

Capítulo II I

DAS REPARAÇÕES 

Secção I 

Das suas modalidades

Art. 15. Conforme a natureza ou as conseqüências do 

acidente, da doença, ou da agressão, o Estado concederá ã 

vítima, a título de reparação, um ou algum dos seguintes

benefícios:

a) — assistência médica;

b) - assistência farmacêutica;

c) — assistência hospitalar;

d) - assistência dentária;

e) — serviços de enfermagem;

f) - auxílio ortopédico;

g) — tratamento hidromineral ou em sanatório

h) - auxílio pecuniário;

i) - licença;

i) - aposentadoria.

Art. 16. Se, em conseqüência do evento danoso, a ví­

tima vier a falecer, aos seus beneficiários o Estado conce­

derá, a título de indenização, o seguinte:

a) auxílio para os funerais;

b) — pensão mensal.

Secção I I

Da assistência médica

Art. 17. Sempre que, a juizo da autoridade médica 

competente e sem prejuizo para a rapidez e segurança da 

cura, o tratamento puder ser feito na residência da vitima 

ou fora do hospital, dar-se-á assistência médica.

Art. 18. Por assistência médica entende-se o conjun­

to de providências e serviços clínicos necessários para a viti' 

ma se restabelecer das conseqüências do acidente, da doença 

profissional ou da agressão: e é devida desde a ocorrência 

do fato até o momento em que a vitima esteja apta para 

reiniciar o trabalho ou em que os peritos a declarem 

inválida.

Art. 19. À vitima fica assegurado o direito de esco­

lher livremente o médico assistente entre os facultativos lo' 

cais, mas durante o tratamento deverá observar rigorosa'
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mente as prescrições médicas, sob pena de serem suspensos 

ou cassados os benefícios em cujo gõzo se encontre.

Parágrafo único. Cassar-se-á ainda o exercício dêsse 

direito se ocorrer qualquer um dos seguintes motivos :

a) — dolo no sentido de prolongar o tratamento ou 

retardar a cura;

b) — incapacidade ou êrro profissional ou complacên­

cia do médico assistente ;

c) — deficiência de meios ou falta de recursos para o 

tratamento adequado.

Art. 20. E ’ lícito ao Govêmo:

a) — acompanhar e fiscalizar o tratamento;

b) — recusar o pagamento de honorários excessivos ou 

que estiverem em desacordo com os costumes do lugar.

Secção I I I

Da assistência farmacêutica

Art. 21. Dar-se-á assistência farmacêutica quando o 

tratamento não exigir hospitalização (arts, 17, 23 e 30).

Art, 22. Por assistência farmacêutica entende-se o 

suprimento de todos os medicamentos, oficinais ou magis­

trais, necessários para o penso ou para a cura da vítima.

Secção IV

Da assistência hospitalar

Art. 23. Dar-se-á assistência hospitalar sempre que o 

estado da vitima exigir intervenção cirúrgica ou interna­

mento em hospital ou casa de saúde de qualquer natureza.

Art. 24. Na assistência hospitalar incluem-se:

a) — o suprimento de remédios ;

b) — os serviços médicos e de enfermagem:

c) .— o leito e a alimentação;

d) .— a mesa de operação.

Secção V

Da assistência dentária

Art. 25, Dar-se-á assistência dentária sempre que, 

em virtude do acidente, da doença ou da agressão, tiver a 

vítima sofrido dano em seus dentes.

Secção V I

Dos serviços de enfermagem

Art. 26. Quando o tratamento se fizer na forma do 

<lue dispõem os artigos 17, 21 e 30, a vítima terá direito 

à prestação dos serviços de enfermagem.

Secção V I I

Do auxilio ortopédico

Art. 27. Dar-se-á auxilio ortopédico sempre que, em 

virtude do acidente, da doença ou da agressão, a vítimg 

tiver necessidade de prótese dp trabalho.

Art. 28. Por prótese do trabalho entende-se o meio 

de restabelecer uma função perdida mediante aparelhos que 

facultem ao inválido efetuar trabalho produtivo.

Secção V I I I

Do tratamento hidromineral ou em sanatório

Art. 29. Sempre que, a juizo do facultativo assis­

tente e da autoridade médica, fôr julgado necessário o 

tratamento hidromineral ou em sanatório para realizar, 

completar ou favorecer a cura, encaminhar-se-á a vitima 

para a estância indicada.

§ 1.°. A  estância deverá ser em território nacional e, 

sempre que possivel, a mais próxima do lugar em que se 

encontre a vítima.

§ 2°. Ao prescrever o tratamento, o médico deverá 

indicar o tempo que julga imprescindível para a sua duração.

Secção I X

Do auxílio pecuniário

Art. 30. Quando, por falta de hospitais, o tratamento 

da vitima se fizer em casa e, em virtude de sua situação 

econômica, não dispuser de meios para custear as despesas 

com a alimentação apropriada, ser-lhe-ão concedidas, a tí­

tulo de auxílio, diárias calculadas pela forma que fôr estabe­

lecida no regulamento dêste decreto-lei.

Parágrafo único. As diárias de que trata êste artigo 

serão pagas em folhas mensais organizadas nos termos da 

legislação geral.

Secção X

Da licença

Art. 31. Durante o seu tratamento, a vítima será li­

cenciada com todos os vencimentos na forma do que pres­

creve o art. 166 do decreto-lei n.° 1.713, do 28 de outubro 
de 1939.

Parágrafo único. A  licença de que trata o presente 

artigo não poderá exceder o lapso de dois anos nem se 

aplicará aos que forem considerados inválidos.

Secção X I

Da aposentadoria

Art. 32. Se a vítima fôr considerada inválida para o 

serviço público de qualouer natureza, ser-lhe á concedida 

aposentadoria com todos os vencimentos ou salário, nos ter­

mos da letra f do artigo 156 da Constituição.

§ 1.°. O  servidor aposentado nas condições dêste artigo 

deverá ser periodicamente submetido a rigoroso exame afim 

de se apurar se ainda perduram os motivos da aposenta­

doria ; e, se caso tenha recobrado a antiga capacidade de 

trabalho ou adquidido nova, reverterá ao serviço ativo desde 

que não tenha mais de sessenta anos de idade.



2 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

§ 2.“. O  que reverter à atividade na forma do parágrafo 

anterior será sempre aproveitado em cargo ou em serviço 

compatível com as suas aptidões psicotécnicas; e, por 

prescrição médica, poderá ter horário e local de trabalho 

especiais.

§ 3.“. Da comissão que proceder ao exame determinado 

no § 1.° dêste artigo deverá fazer parte obrigatoriamente 

uma pessoa, pelo menos, conhecedora da profissão ou das 

funções a que se destina o examinado.

Secção X I I

Do auxílio para funerais

Art. 33. Se a vítima falecer em conseqüência do aci­

dente, da doença ou da agressão, o Estado concederá aos 

beneficiários um auxílio para os funerais equivalente ao 

que o morto, a título de vencimentos, remuneração ou salário, 

percebia mensalmente.

§ 1.°. A  importância de que trata o presente artigo não 

será inferior à quantia de 500$0 (quinhentos mil réis).

§ 2°. No pagamento dêsse auxílio observar-se-á o dis­

posto nos §§ 1.° e 2° do art.- 186 do decreto-lei n." 1.713, 

de 28 de outubro de 1939.

Secção X I I I

P a  pensão mensal

Art. 34. Se a vítima falecer em conseqüência do aci­

dente, da doença ou da agressão, concederá o Estado, a 

título de pensão, um abono mensal destinado a auxiliar :

a) — a manutenção dos beneficiários indicados no §

1.° do artigo 2.°;

b) ~  a educação dos filhos e das filhas menores de 

dezoito anos e dos irmãos e das irmãs, também menores de 

dezoito anos, sob dependência econômica da vítima.

Art. 35. O  abono de que trata o artigo anterior será 

concedido sob forma de quotas, calculadas sôbre o que a 

vítima vencia mensalmente (art. 39), observada a seguinte 
distribuição:

a) — à viúva ou ao viúvo inválido a quota fixa de

50%;

b) «— a cada um dos filhos menores de dezoito anos 

uma quota variavel, cujo coeficiente será igual à idade 
que cada um tiver;

c) —- a cada uma das filhas solteiras a quota fixa de 

10%;
d) • aos irmãos e irmãs menores de dezoito anos a 

quota fixa e individual de 5% ;

e) nrâe assistida ou ao pai inválido a quota fixa 
de 10%;

Parágrafo único. O  coeficiente percentual de que trata 

a letra b dêste artigo será sempre dado pelo número de 

anos completos que o beneficiário üver, salvo se se tratar 

de criança menor de quatro anos, caso em que o coeficiente 

será igual a tres (3).

Art. 36. A  percepção do abono não prejudica o direito 

ao montepio, civil ou militar, pecúlio ou pensão, para o qual 

tenha a vítima contribuído em virtude de lei ou regula­

mento.

Art. 37. Estando a vítima assegurada nos termos do 

artigo 40., os beneficiários, individual ou coletivamente, po­

derão optar entre o seguro e a respectiva quota de abono.

Art. 38. Cessará a concessão da quota de abono 

correspondente :

a) — Com a mudança de fortuna do beneficiário;

b) — Com a aceitação, pelo beneficiário, de emprêgo 

remunerado;

c) — Com o implemento da idade de dezoito anos, se

o beneficiário for filho, irmão ou irmã da vítima, salvo se 

se tratar de inválido;

d) — Com a convolação de núpcias do beneficiário 

do sexo feminino;

e) — Com o procedimento irregular ou deshonesto do 

beneficiário;

f) — Com o falecimento do beneficiário.

Parágrafo único. Falecendo a viúva ou o viúvo bene­

ficiário, a sua quota reverterá, em partes iguais, aos filhos 

menores de dezoito anos, de ambos os sexos, ou aos filhos 

inválidos de qualquer idade, não podendo a quota de 

nenhum dêles, assim aumentada, ser superior ao valor da 

quota revertida (50%).

Secção X I V

Dos vencimentos-base

Art. 39. Na cálculo das indenizações, servirá de base"

a) a importância bruta vencida pela vítima nos 

últimos trinta dias, a título de vencimentos ou de remunera­

ção, se fôr funcionário, ou de salário, se fôr mensalista ou 

contratado;

b) — a importância equivalente a vinte e cinco diárias 

ou jornais, se for diarista ou tarefeiro.

Parágrafo único. Não se computam, para êsse efeito:

a) — as diárias vencidas em virtude de viagem;

b) — a ajuda de custo recebida sob qualquer titulo;

c) — as gratificações concedidas na forma dos incisos 

III, IV  e V  do art 120 do decreto-lei n.° 1.713, de 28 

de outubro de 1939.

d) — qualquer auxílio monetário recebido dos cofres 

públicos.

Capítulo IV

DO SEGURO CONTRA OS RISCOS PROFISSIONAIS

Art. 40. Fica o Govêrno autorizado a assegurar con­

tra os riscos profissionais os funcionários e extranumerários, 

cujo serviço ou cujo trabalho se execute com risco da vida 

ou da saúde.

Art. 41. No regulamento que expedir, o Govêrno esta­

belecerá 'as normas a que deverão obedecer as operações 

de seguro e indicará quais os servidores atingidos pela pr°" 

vidência de que trata o artigo anterior bem como o valor 

e o modo de pagamento dos respectivos prêmios.

Capítulo V

DA REVISÃO

Art. 42. A  revisão das vantagens e benefícios conce­

didos processár-se-á a requerimento da vítima, dos seus bene' 

ficiários ou ex-officio e terá lugar:
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a) — quando se verificar érro substancial no seu 

cálculo ou na sua concessão ;

b) — quando a incapacidade de trabalho se agravar 

ou atenuar, se repetir ou desaparecer;

c) — quando, em conseqüência do acidente, da doença 

ou da agressão, a vítima vier a falecer

Parágrafo único. Os efeitos da revisão retroagem 

até à data da ocorrência da causa determinante da revisão, 

■nas não obrigará a vítima, ou os seus beneficiários, a res­

tituir o que foi recebido de boa fé.

Capítulo VI

DA READAPTAÇÃO E REEDUCAÇÃO DOS INVÁLIDOS

Art. 43. A  juizo do clínico assistente e desde que 

Possa favorecer a cura ou lograr maior aptidão para o tra­

balho, deverá o acidentado, doente ou agredido fazer exer­

cícios metódicos e progressivos de readaptação ou de re­

educação.

Parágrafo único. Se a incapacidade fôr permanente, 

submeter-se-á a um tratamento especial destinado a atenuá- 

la ou supriml-la.

Art. 44. Para a consecução do disposto no artigo 

anterior, criará o Estado, sob a jurisdição do Ministério 

da Educação e Saúde, institutos regionais de reeducação 

de inválidos.

§ 1.°. A lei que os organizar e regulamentar o seu 

funcionamento, fixará as suas sedes e sua jurisdição.

§ 2.°. Para a constituição do corpo de especialistas a 

que se confiará a direção técnica dos serviços dêsses ins­

titutos, poderá o Governo, na absoluta falta de nacionais, 

contratar especialistas estrangeiros de notório saber no 

assunto.'

§ 3.°. Anexos a êsses institutos deverão funcionar hos­

pitais de clínica geral, em condições técnicas e materiais de 

atender satisfatoriamente às vítimas dos riscos profissio­

nais.

§ 4.°. Poderão ser aceitas nesses institutos pessoas es­

tranhas ao funcionalismo público, vitimas de acidentes ou 

de doenças profissionais, que, por terem a capacidade de 

trabalho reduzida ou suprimida, careçam de readaptação 

°u reeducação profissional.

Capítulo V II

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E DE SEGURANÇA

Secção I

Dos exames periódicos

Art. 45. Periodicamente o Instituto Nacional de Es­

tudos Pedagógicos procederá ao exame de seleção preven­

tiva dos ocupantes de carreiras profissionais, afim de veri­

ficar se estão psicotecnicamente em condições de bem exer- 

Cer o cargo ou as funções, sem risco próprio ou de outrem 

°u sem prejuizo para a qualidade ou quantidade do traba­

lho que cumprem produzir.

Art. 46. O  exame deverá atender, pelo menos, às 

Scgulntes ordens de causas determinantes de acidentes ou 

de doenças profissionais :

a) — inaptidão fisiológica ;

b) — inaptidão patológica ;

c) — inaptidão psicológica;

d) — condições gerais do meio em que trabalha o 

examinado;

e) — condições de ordem material.

Art. 47. Havendo incompatibilidade ou contra-indi- 

cação para o exercício do cargo ou das funções, indicará o 

Instituto imediatamente ao Departamento Administrativo do 

Serviço Público as medidas aconselhadas para obviar aos 

inconvenientes, desvantagens ou perigo da permanência do 

examinado em seu cargo, bem como as providências capa­

zes de melhorar as condições de trabalho ou de reparar 

deficiência de ordem material.

Art. 48. As medidas de que trata o artigo anterior 

poderão ser:

I •— De ordem pessoal t

a) .— afastamento temporário:

b) — afastamento definitivo.

II -— De ordem administrativa (organização do tra­

balho);

III — De ordem material:

a) -— melhoramento ou correção de instalação;

b) .— substituição do ferramental ou maquinismo ina­

dequado ;

c) — aperfeiçoamento dos meios de prevenção técnica 

contra acidentes ;

IV  .— De ordem física:

a) — arejamento;

b) — ventilação;

c) —■ iluminação;

d) — humidade.

§ 1.°. O  afastamento temporário, nunca superior a 

dois anos, dar-se-á ou por licença para tratamento de saúde 

ou por adição em outro serviço .

§ 2.°. O  afastamento definitivo dar-se-á mediante :

a) — remoção;

b) .— transferência ;

c) -— readaptação em outro serviço ou outra função:

d) — aposentadoria.

Art. 49. O  funcionário afastado na forma da letra d  

do § 2.° do artigo anterior deverá ser periodicamente inspe­

cionado afim de se verificar se ainda perduram as causas 

determinantes do seu afastamento.

Parágrafo único. Havendo cessado êsses motivos, re­

verterá ao serviço ativo se não contar mais de sessenta 

anos de idade.

Secção 11

Das medidas de profilaxia dos riscos profissionais

Art. 50. Através do rádio, do cinema, da imprensa e 

de outros meios de propaganda, o Instituto Nacional de
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Estudos Pedagógicos fará uma campanha sistemática de 

prevenção dos riscos profissionais.

Art. 51. O  Departamento Federal de Compras pro­

videnciará no sentido de que nenhuma máquina particular­

mente perigosa, para a qual já existam meios experimenta­

dos de proteção, possa ser comprada sem que esteja munida 

dos respectivos engenhos de proteção.

Parágrafo único. As que, na data da publicação dêste 

decreto-lei, já estejam na posse do Governo deverão, dentro 

do prazo de seis meses, ser completadas com tais meios de 

proteção.

Art. 52. O  Departamento Nacional de Saúde, pelas 

mesmas vias de propaganda indicadas no artigo 50, difun­

dirá os meios de se fazer a profilaxia das doenças pro­

fissionais .

Capítulo V III

DAS MEDIDAS DE INCENTIVO E DE ESTÍMULO

Art. 53. Para estimular e incentivar o estudo e as 

soluções dos problemas relativos a acidentes de trabalho e 

a doenças profissionais, fica o Governo autorizado a :

I — conceder, bienalmente, em concurso público entre 

brasileiros natos, prêmios em dinheiro ao autor ou autores 

dos melhores estudos ou trabalhos de pesquisas sôbre :

a) — prevenção técnica contra os acidentes do tra­

balho ;

b) — seleção preventiva dos riscos profissionais;

c) ■— profilaxia das doenças profissionais;

d) — reeducação e readaptação dos inválidos ;

e) — aperfeiçoamento da legislação sôbre os riscos 

profissionais.

II — enviar, anualmente, ao estrangeiro:

a) — até dez médicos afim de se especializarem em 
medicina do trabalho;

b) — até vinte pessoas, funcionários ou não, para se 

especializarem nos assuntos concernentes à reeducação e 

readaptação dos inválidos.

§ 1.". Só poderão ser premiados trabalhos originais e 
caracterizadamente práticos.

§ 2.°. A designação dos médicos recairá entre os clas­

sificados em provas de seleção, a que poderá concorrer 

qualquer pessoa formada em medicina e independentemente 

da escola cientifica a que estiver filiada.

§ 3.°. As provas de seleção, a que se deverão submeter 

todos os candidatos ao estágio, terão por fim excluir •

a) — os que não tiverem aptidão vocacional;

b) — os inaptos patológicos ;

c) — os inaptos psicológicos ;

d) — os inaptos físicos;

e) — os inaptos mentais.

Art. 54. O  disposto no decreto-lei n.° 776, de 7 de 

outubro 1938 é extensivo aos estagiários de que trata o ar­

tigo anterior.

Capítulo IX

DAS SANÇÕES

Art. 55. Considera-se crime contra o Estado e como 

tal punido (inciso n.° 17 do artigo 122 da Constituição):

a) — provocar ou simular acidente do trabalho, con­

tração de doença profissional ou agressão no serviço público, 

ainda que disso não tire proveito imediato ou direto:

b) <— usar de meios ou artifícios dolosos ou fraudu­

lentos para obter para si ou para terceiros os benefícios ou 

as reparações que êste decreto-lei assegura:

c) —- conceder indevidamente os mesmos benefícios ou 

reparações, ressalvados os casos de boa f é ;

d) — admitir ou dar alguem como apta para o exer­

cício do cargo existindo incompatibilidade ou contra-indi- 

cação .

Art. 56. Incide na pena de suspensão, variavel de um 

mês a um ano, segundo a gravidade da falta:

a) o diretor, chefe ou responsável de serviço que 

não providenciar imediatamente no sentido de serem pres­

tados à vítima os socorros necessários no caso de acidente 

ou agressão (art. 7.°);

b) — o funcionário público ou de entidade paraestatal 

que atestar ou certificar falsamente sôbre os riscos profis­

sionais ocorridos no serviço público, ou que revelar ou di­

vulgar fatos que conheça em virtude de suas funções;

c) — o médico oficial que não atender ou não prestar, 

no devido tempo, a assistência médica necessária;

d) — o diretor, administrador ou responsável pela di­

reção de hospital de qualquer natureza, mantido ou admi­

nistrado pelo Govêrno, que, sem justa causa, recuse pres­

tar à vítima do risco profissional a assistência hospitalar 

solicitada pela autoridade competente.

Art. 57. Incorrerá na multa de Rs. 500$0 e, no caso 

de reincidência, na proibição de clinicar pelo prazo de 

um mês a um ano, o médico particular que, sem justo mo­

tivo, não atender ao pedido de assistência que lhe for feito

§ 1.°. A  aplicação dessas penas será feita pelo Di­

retor Geral do Departamento Nacional de Saúde, que, D° 

caso da de proibição de clinicar, dará ciência imediata de 

seu ato à repartição de saúde local competente;

§ 2°. Durante a proibição, nenhuma farmacia podera 

aviar as receitas formuladas pelo médico punido ;

§ 3.V A  violação dos preceitos dêste artigo e de seus 

parágrafos sujeita o transgressor à multa de 1:000$0 ou, 

no caso de reincidência, de 2:000$0.

Art. 58. As penas cominadas neste capítulo só pode­

rão ser impostas depois de apurada a falta, com audiência e 

defesa do acusado.

Art. 59. A aplicação das penas estabelecidas nos arti­

gos anteriores não  isenta o punido de ressarcir a Fazenda 

Pública pelos prejuízos sofridos.
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Capítulo X

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 60. As açõeá com fundamento no presente de­

creto-lei obedecerão ao ritmo sumário.

Art. 61. Contra os que, por negligência, indiferença, 

afejção ou inimizade ou por qualquer outro motivo não 

Justificável, tiverem concorrido para a realização de risco 

Profissional, usará o Govêmo da ação regressiva para re- 

haver o despendido com o tratamento da vítima ou com 

mdenizações.

Parágrafo único. A circunstância de ter sido o culpado 

absolvido no juizo criminal não exdue a obrigação de res­

sarcir o prejuizo causado.

Capitulo X I
.) f - ....

DA PRESCRIÇÃO

Art. 62. Prescreve:

a) — Em quinze dias o direito de reclamar contra o 

ttatamento médico, farmacêutico ou hospitalar, contado o 

Prazo da superveniência do motivo da reclamação;

b) — Em sessenta dias o direito de reclamar contra 

a natureza do auxilio ortopédico, contado o prazo da data 

em que foi dada como pronta a prótese do trabalho;

c) — Em um ano o direito de alegar contração de 

doença profissional no serviço público, contado o prazo 

da data em que tenha deixado o cargo ou função em que 

declara haver contraido o m al;

d) — Em dois anos o direito de revisão das vantagens 

e benefícios recebidos, contado o prazo do momento em 

que se tenha verificado o motivo determinante da revisão.

Parágrafo único. Os demais direitos prescreverão no 

Prazo de noventa dias, se menor prazo não prescrever a le- 

SJislação em vigor.

Capítulo X II

DO MÉDICO

Art. 63. Na execução dêste decreto-lei, os médicos 

classificam-se:

I — Com relação ao Govêrno:

a) .— em médicos oficiais e

b) ~  em médicos particulares.

II — Com relação à vitima :

a) — em médicos ou clinicos assistentes e

b) — em médicos verificadores.

§ 1.°. Médico oficial é o que pertence aos órgãos dc 

seleção de pessoal e serviços de assistência social aos ser- 

vidores do Estado (decreto n.° 5.652, de 20 de maio de

1940).

§ 2.°. Médico particular é o que exerce a profissão 

sem nenhuma dependência econômica oficial.

§ 3.°. Médico assistente é aquele a quem se confia o 

tratamento do acidentado, doente ou agredido.

§ 4.°. Médico verificador é aquele a quem cumpre :

a) — examinar as vítimas dos riscos profissionais ;

b) — apurar o estado de saúde dos candidatos a fun­

ções públicas;

c) — proceder aos exames médicos de seleção preven­

tiva (art. 45);

d) .— acompanhar e fiscalizar o tratamento dos funcio­

nários acidentados, doentes, agredidos ou enfermos.

Art. 64. Ao médico assistente é proibido:

a) — funcionar como médico verificador do seu pró­

prio cliente ;

b) — divulgar ou revelar a terceiros, sob qualquer 

pretexto, o que souber em virtude de sua profissão.

Art. 65. O  médico verificador, no exercício de suas 

funções, não está sujeito ao segredo profissional somente 

em relação à autoridade que determinar o exame ou a 

inspeção.

§ 1.°. Para assegurar o segredo médico, que cumpre 

guardar para com as demais pessoas, poderá usar de có­

digo e fichas conhecidos apenas dele e daquela autoridade.

§ 2.°. As fichas ad usum medicorum serão conservadas 

«m arquivos de aço sob a guarda e responsabilidade de mé­

dicos oficiais.

§ 3.°. Os funcionários que, em virtude de suas fun­

ções, venham a conhecer o estado das pessoas examinadas 

ou inspecionadas ficarão sujeitos ao segredo profissional, 
sob as penas da lei.

Capitulo X II I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. Fica o Governo autorizado a introduzir no 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado e no Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos as 

reformas necessárias para os adaptar aos fins e às exigên­

cias dêste decreto-lei.

Art. 67. A  partir da publicação do presente decreto- 

lei, nenhuma pessoa poderá ser nomeada ou admitida a qual­

quer título, para o serviço público, sem que antes Sc 

verifique rigorosamente se existe alguma incompatibilidade 

ou contra-indicação para o trabalho, cargo ou função a 
que se destina.

Art. 68. No mês de fevereiro de cada ano, o Insti­

tuto Nacional de Estudos Pedagógicos publicará na "Re­

vista do Serviço Público” a estatística dos riscos profissio­

nais ocorridos no ano anterior, discriminados segundo a 

sua natureza e suas verdadeiras causas.

Art. 69. As licenças obtidas nos termos do art. 31 e 

as faltas por qualquer um dos motivos enumerados no arti­

go 7° não prejudicarão a contagem de tempo de serviço 

para efeito de promoção, aposentadoria, reforma ou dis­

ponibilidade .

Art. 70. Os benefícios abonados por êste decreto-lei, 

nos capítulos III e IV, são insusceptiveis de penhora e nãc
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podem servir de objeto de transação de qualquer natureza, 

salvo desconto em folha para a aquisição de bem de fa- 

milio (artigos 70 a 73 do Código C iv il).

Parágrafo único. E’ vedado o recebimento dos bene­

fícios de que trata o presente artigo mediante procuração 

em causa própria ou com poderes irrevogáveis.

Art. 71. Nenhum imposto ou taxa gravará os bene­

fícios assegurados por êste decreto-lei.

Parágrafo único. A  isenção de que trata o presente 

artigo não compreende o imposto de renda.

Capítulo X IV  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 72. Fica o Govêrno autorizado a abrir os créditos 

necessários para atender, no corrente exercício, às despesas 

com os encargos criados por êste decreto-lei.

Art. 73. As disposições do presente decreto-lei são 

extensivas aos magistrados e aos militares de terra e mar no 

que lhes fôrem aplicaveis.

Art. 74. Dentro de trinta dias, contados da vigência 

dêste decreto-lei, sob pena de perderem o direito a indicar 

os seus beneficiários, deverão os atuais funcionários e extra- 

numerários apresentar a relação de que trata o artigo 3.°.

§ 1.°. Os que estiverem em gôzo de licença, fora de 

sua sede deverão remeter a declaração ao seu chefe ime­

diato, em carta registada, dentro do referido prazo de trinta 

dias.

§ 2.°. Os que, em desempenho de qualquer comissão, 

no país, estiverem fora de sua sede ao entrar em vigor c 

presente decreto-lei, deverão fazer a entrega da declaração 

dentro dos trinta dias imediatamente seguintes à data de 

seu regresso.

§ 3.°. Os que, por qualquer motivo, estiverem no es­

trangeiro, entregarão as suas declarações ao consul do 

Brasil mais próximo do lugar em que se encontrem, dentro 

do prazo de seis meses da vigência dêste decreto-lei.

Art. 75. O  presente decreto-lei entrará em vigor nc 

dia ..........................................................  mas as suas dispo­

sições se aplicarão aos casos que, nessa data, estiverem 

pendentes de despacho.

TITULO I I I  

DA DEFESA DO PROJETO

Como dissemos atrás, no início dêste tra­

balho, não vamos justificar todos os artigos que 

constituem o projeto, mas apenas alguns deles. 

Se, entretanto, se julgar necessário maior desen­

volvimento de defesa, estamos pronto para o fazer 

quer por escrito quer, como permitem as instru­

ções, oralmente perante os senhores membros da 

comissão julgadora.

Do título do projeto

Preferimos usar da expressão riscos profis' 

sionais e não acidentes do trabalho, porque enten­

demos estar mais conforme com a assunto a que 

concerne, pois não disciplina somente as relações 

de direito resultantes do risco por acidente do 

trabalho, mas ainda as que decorrem da doença 

profissional e da agressão não provocada. Além 

disso, ao que nos parece, não ha necessidade de 

assimilar a doença profissional ao acidente do tra­

balho, pois o único ponto de semelhança que po­

derá existir entre uma e outro é a sua origem ou 

melhor a sua causa : a prática de um trabalho, o 

exercício de uma profissão. Afora êsse ponto de 

contacto, nenhum outro existe. O acidente é, na 

maioria das vezes, súbito, violento e perceptível. 

A doença é, em geral, lenta, insidiosa e só é no­

tada tempo depois do seu aparecimento. Estu­

dando a conexão entre êsses riscos, Rodolfo To­

más y Samper assinala que os efeitos das doen­

ças profissionais, por serem mais lentos, se apre­

sentam mais terriveis e prejudiciais do que os 

resultados de um acidente repentino e violento, 

pois êsse embora ocasione dôr, despesas, etc., não 

impedirá, salvo caso de incapacidade absoluta, que 

a vítima volte ao serviço logo que se restabeleça, 

enquanto nas doenças profissionais corre senão o 

risco de ficar completamente inhabilitado ao menos 

terá escassa probabilidade de readquirir a sua 

antiga capacidade de trabalho (59). Igual obser­

vação faz Coviello, quando adverte que entre os 

danos devemos incluir os que as doenças profissio­

nais provocam e que, paulatinamente ou oculta­

mente, vão minando a existência dos infelizes em­

pregados nas indústrias malsãs ("Responsabilitá 

senza colpa”, pág. 25) (60). Para Mongin, a 

doença profissional supera em importância os aci­

dentes do trabalho, pois o risco de a contrair, em 

certas profissões, é mais provável e fatal do 

a realização do acidente do trabalho ; e disso é 

prova o fato de muitos operários chegarem a ums 

idade avançada sem nenhum acidente, embora Ua- 

balhando em indústrias tidas por perigosas, enquan­

to pouquíssimos são os que logram escapar aos 

efeitos das doenças profissionais (61).

(59) Op. cit., pág. 53.

(60) Cit. por Samper, pág. 23.

(61) Cit. por Samper, págs. 54 e 55.
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Das excepções do capítulo I

As medidas propostas no artigo 4 visam res­

guardar a Fazenda Pública de possíveis despesas 

com indenizações por desastres ocorridos dentro 

de repartições públicas, em veículos ou conduções 

oficiais de qualquer espécie ou natureza, e em que 

não se justifica a presença da vítima no lugar do 

desastre. É, por exemplo, um químico, que, não em 

serviço do seu cargo ou de suas funções, se serve 

do laboratório ou do gabinete em que trabalha, 

embora usando material seu. Dá-se, nessas con­

dições, uma explosão que o fere ou o mata. Tem 

cabimento, nessa hipótese, o pagamento da inde­

nização ? Parece-nos que não, pois não se trata 

de realização de risco profissional.

É, ainda, o caso de um funcionário que, ten­

do direito a condução oficial, leva no automóvel 

um colega ou um amigo. Ha um desastre, de 

que resultam danos pessoais. Pergunta-se : E ’ 

justo que o Estado indenize tais danos ? E ’ moral 

que o Estado cohoneste os abusos que se praticam 

em matéria de automoveis e outras condu;ões 

oficiais ?

Da pensão mensal

Ao invés da clássica indenização correspon­

dente ao que a vítima poderia receber durante de­

terminado número de anos, preferimos, por moti­

vos bem óbvios, adotar o critério da pensão mcr- 

sal, abonada, em forma de quotas, aos beneficiários 
do de cujus.

A modalidade escolhida poderá parecer muito 

onerosa para os cofres públicos, mas simples cál­

culos demonstrarão que, em regra, o Estado des­

penderá menos com os beneficiários do que teria 

que despender se a vítima ficasse inválida.

Da profilaxia dos riscos profissionais

Para que se possa instituir um bom e efi­

ciente serviço de profilaxia dos riscos profissio­

nais, urge, de comêço, que se conheça quais as 

suas causas, o que só se consegue mediante estu­

dos sistemáticos e profundos do mal. Ora c*n 

dos meios que nos conduzem à consecução dêáse 

fim são as estatísticas levantadas com método e 

ciência, por técnicos capazes e especializados, as 

quais ‘‘cuidadosamente feitas, permitem as pesqui­

sas das causas, dos efeitos, correlecionados entrí
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si e com os tipos de acidentes, e que são verdadei­

ras bússolas orientadoras de providências ” (62).

Nesse sentido, pouca cousa temos feito 10 

terreno dos riscos profissionais, ou, se existe, tem 

tido escassa divulgação. As que aparecem res- 

sentem-se, geralmente, dos mesmos defeitos qui 

já Lahy e Korngold assinalaram nas estatísticas 

publicadas na França, isso é, destinadas a fins 

administrativos ou a outros duma extrema diversi­

dade, limitam-se a “enumerar, segundo a nomen­

clatura internacional, as causas imediatas”, dei­

xando de lado a "preocupação psicológica das cir­

cunstâncias do acidente, a qual, por si só, basta­

ria para nortear a prevenção psicológica even­

tual” (63).

Conhecemos, a êsse respeito, poucas senão 

pouquíssimas estatísticas. À maioria delas falta 

uma certa sistematização, um certo cunho cientí­

fico, a despeito, muitas vezes, da inteligência e 

do esforço de seus organizadores. Temos, por 

exemplo, aos nossos olhos o levantamento esta­

tístico que a 15.a Inspetoria Regional do Ministério 

do Trabalho, Indústria e Comércio organizou so­

bre os acidentes de trabalhos ocorridos no Estado 

do Paraná no ano de 1937 (64). Segundo o í; 

dados alí constantes, aliás incompletos como leal 

e oficialmente se reconhece, verifica-se que sôbre 

13.792 empregados houve 159 vítimas de aciden­

te de trabalho, o que representa 0,846% sôbre o 

número de empregados. Distribuindo êsses em­

pregados e êsses acidentes segundo as profissões, 

teremos :

Natureza da N. de N. de Coeficiente

atividade empregados acidentados percentual

Indústria ............ 11.593 76 00.655

Lavoura é pecuária . , 1 1 6 54.545

Comércio'. . . . . . . . . 3.653 w 00,000

Transporte ............... 709. 1 0,141

Mal ■ definidas . . . 2.844 76 2,672

18.792 .159 . ' 0,846

Como causas dos acidentes indicam :

Máquinas 29 acidentes ou sejam 18,239 %  sôbre o total,

Transportes 2 acidentes ou sejam 1,258 % sôbre o total, 

Estiva 29 acidentes ou sejam 18,239 % sôbre o total,

Construções 8 acidentes ou sejam 5,031 % sôbre o total,

Mal definidas 89 acidentes ou sejam 55,975 %  sôbre o total,

Ignoradas 2 acidentes ou sejam 1,258 %  sôbre o total.

(62) Aldo Mário de Azevedo, ‘‘A  necessidade de um 
serviço de prevenção”, in Boletim do Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio, n.° 48, agosto de 1938., pág. 258.

(63) Op. cit., pág. 3.
(64) Ver "Boletim do Ministério do Trabalho, Indus­

tria e Comércio”, n.° 46, junho de 1938, págs. 348/357.

Não se procurou, nesse levantamento, ou me­

lhor na coleta dos dados em que se baseia, sondar, 

pesquisar as verdadeiras causas distinguindo-as 

dos efeitos ou processos de acidentes, isso é, se 

provinham do homem ou da máquina ou do am­

biente. Daí a impossibilidade material de veri­

ficar a exatidão, entre nós, da lei de Marbe, das 

observações de Frois, das pesquisas de Greenwood 

e de Woods, Newbold, Sollier e Drabs, e de 

outros tratadistas.

E, no entanto, a verificação dessa lei e dessas 

observações, dessas pesquisas e dessas investiga­

ções seria de grande utilidade na solução do nosso 

problema, pois daria ou indicaria os elementos com 

que nos havemos de aperceber para a luta contra 

as tecnopatias.

Das causas dos acidentes

Estudando as causas dos acidentes, Frois 

atribue 10% deles à qualificação defeituosa ; 15% 

à insuficiência ou tara fisiológica ; 18% à insu­

ficiência psíquica, e 43% à má adaptação do tra­

balhador.

Seguindo a mesma divisão tríplice, Sollier e 

Drabs, in "Psychotechrtique” (pág. 144/5), ob­

servam que :

a) — 25% dos casos provêm de causas 

fortúitas, que desafiam todas as previsões ;

b) — 32% resulta duma proteção insu- 

cifiente ao trabalhador ;

c) — 43% são conseqüência duma má 

adaptação do trabalhador ao seu trabalho.

Essa terceira categoria de causas de aciden­

tes, por sua -vez, comporta, quanto áo fator apti­

dão, uma tríplice divisão

a) — 23% são formados de trabalhado­

res não qualificados tecnicamente e cuja mor­

te foi ocasionada por falsas manobras;

b) — 35% dizem respeito a trabalhado­

res que, fisiologicamente, não deveriam ser 

ocupados nos serviços em que foram viti­

mados, pois sofriam ou de vertigens ou eram 

portadores de surdez ou tinham visão de­

feituosa ou eram cardíacos ;

c) — 42% compunham-se de trabalha­

dores inaptos psíquicos.
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Ora, um exame cuidadoso, feito segundo as 

regras da psicotécnica, teria prudentemente evi­

tado a realização dêsses acidentes pois teria, em 

tempo afastado :

a) — os inaptos fisiológicos ;

b) — os inaptos psicológicos ; e

c) — os inaptos patológicos. «
Cremos que, com o que acabamos de escrever, 

fica justificada a parte de nosso projeto em que 

preconizamos não só a organização de estatísticas 

mas tambem o exame periódico para selecionar os 

predispostos para acidentes.
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